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· 8 de .JaJteiro .Q Capitão-mór Dom Francisco Xime
nes de Aragão propõe a S. Magestad e que  vá assisti r no 
logar. d o  A racaty d e  Jaguar i be um juiz ordinario com um 
tabe l l i ão  da Vi l la d o  Aqui raz. · 

· ·2 de Fevet1eÍr(• Posse de João ele Te i ve como Ca
pitão-mór ··do Ceará. 

7 de Fe\'ereiro Decreto o rdenando que sem cfrti
dão do  Tribunal dos Contos do Reino em q ue conste tf
rem _dado os m inist ros do Ultramar cumprirnento ás nr 
d ens expedidas pe lo  contado r-rnó r, se não deem por cor
rente' suas rec; idencias. Esse decreto foi registrado no 
Ceará a fls. 22 do  L.o 20, que se rvia na camara de regis
t ro d e  patente e ordens reaes. 

11 de Fevereii10 Morre no Hospício do Aq u iraz () 
ce l ebre j esuíta João Guedes. Nascera em t66o,  entra r a 
para a Ordem a 1 8  de  Março d e  1676 e professa ra do 
4.0 voto a 1 5 de Agosto d e  1 694. 

Sobre este padre lêa-se o meu t raba l ho • Duas Me
morias do  jesuíta Manoel Pi n h eiro• . 
. 9 de Abril Chegam ao arraial de N·. S do Monte do  
Carmo e S. Francisco mandados por Vasco Lourcnco 

.... 

Velloso seis mine i ros est rangei r<JS, entre ()S quacs Mar-
tim Fugeo r . . 

27 de AbJ•il Martim P'ugec\r e s<:us C<)ffilJanheircls 
' 

• 

• 

• 
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come am os ensatos . . 
. 

c rontaç o com. . 
a José I nacio R tbr. t ro . .... , , 

e , 110 o . . . . 
. 

ctuoso Soares Barbosa é assassinado pel o mameluco Joao 

. Fagundes. 
· 

. . , 

Da Devassa ti rada pelo Ouv 1 do r Far tas e que �sta na 

Bibliotheca Nacional de Lisboa , Arch ivo Ult rama ri no, se 

checo Pimentel. . 
� 17 de Outnbl10 - Pr isão de Custodie) Fra nc isco d e  
Azevedo no arraial do Ub'aja ra .. 

21 de Outubro Prisão .de João de  Olive i ra Ca rn ide 
e Estevão Gomes Mad ei ra no  a d ro da  Egreja de S. Gon
çalo da Serra dos Cocos . 

27 de Novembro ·
De accordo com a propôsta de 1 7 

de Ou tu bro do Conselho de Ultramar  o co ronel J o rge  d a  
Costa Gadelha é nomeado Mestre de Ca mpo do Terço 
dos Auxiliares do Cea rá na vaga aberta pelo fallecimento 
de João de Barros Braga. Era havia ma i s  de 20 annos 
o coronel da cavalla r ia na  capitan ia. 

• �8 de Novembro O Escrivão Ch r isp im Gomes de 

do Aqutraz por não possui r casa propria faz suas sessões 
em uma casa alugada por dous r rusados mensaes, e que nella ha um trqnco, que serve d e  cade i a . 

tao· r_nór Do�mgos Alvares d e  Mattos e sua mulher O.:� 
terras nas cabecea ras do Miranda  dos Cari ri s - n ovos ;l Mis-
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são do Miranda, de que estava então encarregado o ca
J1Uchinho i taliano  fr . Carlos Maria de Ferrara . 

A f�ei Car�os succedeu na direcção da M issão em 
1 7 50 f rei  Francisco de Pa le rmo e a este e m  1 762 f rei Joa
qu im de Veneza. 

Neste a nno  o viga rio da freguezia do Ceará foi o fla. 
dre i\nton io  de i\guiar Pereira e serviu de juiz ordin a r i o 
d e  f"'orta leza o Capitão Antonic' M endes de Carva.lho. 

Neste anno  cl Jaguaribe d eu grande  ch eia. 

1744 
• 

27 de Ja11eii10 João de  Teive concede a Caetano 
Pereira Martins tres leguas de comprido e meia d e  l a rgo 
entre a Serra Dan ta e Mossoró .  

10 de Fevereiro Ordem Regia ao Provedor da  Fa
zenda do  Ceará para �ertm pagas em d inheiro as con· 
gruas dos padres jesu i tas. 
, 14 de Fevereiro Concessão de terras  d e  sesmaria 

· no rio Quixeramobim a comeÇar da Barra do Riacho 
da Extrema .a lgnacio da S i lvei ra Bezerra e J oão Nunes 
cJe A rau jo� . 

20 de 1larço Carta Regia de.terminandJ que as ses 
marias se jam de me ia  legua em quadro e no  s.ertão trez 
l eguas e que para sua con cessão sej a m  ouvidas as res-

• 

pect1vas cama ras. 
28 de lllarço �anoel Tavares da Luz tem patente 

regia d e  confi rmação do posto de capitão de infan ta ria d o  
te rço auxiliar da c:api ta n ia do Cea rá de  que e ra mest re 
de campo João de  Barros Brilga e em que fora provido 
pelo Governador Hen rique Luiz Pereira Freire . 

• 

22 de Abril Pera11te o Ouvidor Faria e varias pes-
soas pa ra isso convidadas e ju ratnentadas p rocedem os 
m ineiros estra ngeiros a ensaios pa ra averiguação da exis · 
tencia d e  prata e cobre nas  minas de  Ubajara . 

Esses en saios foram feitos no  sit io das Frei ch eiras , e 
deram resu l tados quasi n u l los. 

17 de Maio O Licenciado Manoel Al vares dr. Fi-
• 

• 
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N. S. do Rosa rio ,  cu rato das Russas, e de tx� mstrucço�� 

7 de Junho- C. R. ao govern a do r  e cap.m gen�ral 

de Maranhão mandando que  se j am  ouvida� as res p ectivas 

· camaras nos petlidos de data s  d e  ses ma na. 
28 de Junho Proposta do cap itão-m ó r  do  Cea rá 

para o estabelecimento de u ma com panhia d e  soldados 

permanente no p residio de  ·Forta l eza . 
8 de .Julho Francisco Anton io  Ferreira obtem por  

data de  �esmaria l leguas ·de terra d e  co m p rido e 1 d e  
largo entre as Serras Danta e de Mossoró nas  cab ecei
ras do riacho da Matta-fresca que desagua no  Manimbu, 

14 de .Jullto---E' dessa data uma  ca rta. do ouvi dor  
Faria sobre proced imento de  Thomaz da  Sil va Pereira 

• • • 

com os Jesut tas. . 
. 24: <le Jttllto O Ouvidor Faria p ropõe a El-Rei que 

se erija uma vi l la no Ioga r Araca ty· do Jaguar ibe. 
25 de .Jttlho O Ouvidor Fa ria remette para Lisbt>a 

p�ra experi�n�ias uma caixa. com 4 ped ras t i radas das 
mma� do d 1stncto em que  anda An tonio Gonça lves  d e  
ArauJo por um ager1te de  Vasco Lourenco Vel l oso. \li de 
2 2 de  F e v. (I de 1 7 4 5. " 

26 de .Jnllto- O. Ouvidor e Provedor  Faria accu sa 
te� remetti.do pa ra Lisboa no  cofre da  nau d e  gue rra , q ue 
va1 com botando a .f rota de Pernambuco, a quant ia  d e  . . . 

. . 4 de Agosto E' dessa data uma  ca rta de João dP 

1mpoz aos donos e mestres de  barcos . 

ln estam a cap t tar11a. ' 

• 

este anno o Capitão-mór João d e  T . 
. 

etve p r(lpoz a 

• 
.. 

• 

• 

• 

• 
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7 

el .. Rei  como aux ilio para o fabrico de cadeias e casas de 
camaras nas  tres  vil las do Ceará urrJ i m posto de meio 
tostão �obre cada cabeça de gado que se matar nos por
tos d e  barcos, que carregam para Bahia e Rio de Ja-

• • 

n e1ro. 
• 

Neste anno forarn j u izes ordinarios de  r"ortaleza José 
Nun es da S i lva e Anton io Mendes de  Carvalho e Procu. 
rador da Camara Bernardo Pa es . 

1745 
. 

20 de .Jaiteii·o O Cap.m J�ã(� de Freitas de Araujo 
·e s ua n1ulher D.a Ja cititha Lopes de  Aze'ledo doam a N,a 
S .a d a  Conceiçã� uma  legua de terra havida pelos doado. 
res por data de ses ma r ia· no logar chamado o Corgo, que 
desagua no rio Xoró, fazendo extrema com a estrada real 
que vae dO d i to Xoró para a villa do Aquiraz, como tam-

. b em  «a terra que se achar entre a d i ta estrada e as testa· 
das das  do gen tio Pa iacu, e ma is um s i tio com um quart<l 
de ter'ra , pouco mais  ou menos, no riacho Candeia n·as 
partes da sena Venueiteri té do qua l  lhe fizera m esmola 
o Coronel L .. ujz da  Costa Leitão e Francisco Barbosa de 
Mendonça e onde pretendem os doadores, neste u l ti mo 
quarto de  terra erigir u�a Capella com a invocação de 
Nossa Senhora da Conce1pçam ». 

· 

28 de Jaiteiro O Ouvidor Faria denuncia a el .. Rei 
actos de violertcia e arbitrariedade pra ticàdos por Antonio 
Gonçalves de  Araujo . 

. , 

l tle Fevel�eiro- Peran te a cama r a de Fortal eza pres-
ta juramento e toma posse o tabellião do Acaracú, José 
d e  Xerez Furna lJchôa. 

8 de Fevereiro Posse de An tonio Mendes de  Car .. 

valho, José Nunes da Silva e Pedro de Vil las Boas, ju iz 
ord i n ario, vereador e procurador da Camara d e  Fortal eza 

. 8 de �,evereiro Concessão ao Capi tão lgnacio R i
beiro Leitão de  tres leguas de  terra na  lagôa Palhano. 

8 de },evereiro Concessão a U. Josepha Thereza 
da  Co

.
sta de  tres l eguas d e  terra no riacho Palhano ou 

Bun·hú 

• 

.. 



, 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

-· . . .. 

REVIS1"A 

A cara c ú Ma-

noel Rodrigues Coelho. 
. 

15 tle Fevereiro ----Concessão de ter_ra� de �esmana 

Vicencia Rodrigues da Costa nas Ilh argas da Serra de 

Baturité junto a data concedida a Lopo_ Barbosa, Manoel 
Duarte da Cruz e Pedro da  R ocha Macrel. . 

18 de Fevereh•o Concessão das terras do Ipuhi ou 
· Papahi, Cuyeté ou Coité � Limoeiro a.o C�pi tão Man��l 

da Fonseca Leitão, que já e ra propneta no de um s_Hio 
com 1 legua d e  comprido e 1 d.e largo nas ca ��ce1 ras 

:do Rio Acarape, compradas a V 10 lante Lopes, viUva de 
Roque Rodrigues. 

20 de Fevereíro Despacho do Co115elho Ultrama· 
tino para que um juiz e um tabellião do Aquiraz vão re
sidir. no logar Aracaty do Jaguaribe na  occasião de afflu
encia de barcos, que costumam proc ura r aquelle p orto 

<·.J 
para o commerc1o de carnes e couramas . 

22 de Fevereiro -f>or ordem do Conselho U"ltrama
rino Guilherme Dugood procede a exames em varias 
amostras de mineraes remettidas do  Ceará verificando 
nellas a existencia de enxofre, cobre e chumbo. 

Seu parecer é assim concebido: 
«Exames, que se fizeram nas quatro pedras mine· 

raes que o ·Ouvidor do Seará remetteo em h ua boceta 
c�m a carta de �5 �e Julho de 1744 e d i sse serem das 
mmas daquelle d tstncto em que anda  Antonio Giz d e Araujo . 

· 

. 

He o. juizo que formo sobre as pedras mineraes vin
. das est

.
e presente anno de 1 745  na frota de Pernambuco 

o �eguinte. 

UbaJara acho ser hua ped ra venada  d e  hll Em chofre bra n . 

poca prop! aeda�e � ter e m  si a mana donde se e 'traio 

... 

, 

-
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coco�). Nesta Pedra n;1o acho ot ra difc ren�a da asirna dita 
maes que se r  o Ernchofre da mesrna eslJessi e só com a 
d ife rençél qu e h u  he  em folhas e o out ro em particula� 
meudas espalhado  por  tod a  a a tJedra . Em t)tro Pa(Jel 

· que d i s  Ped ra das m it1a s de Cob re das Frecheíras achu 
hua vea d e  cob re d e  mu i ta boa coal idade tnas tão po b r e  

que não  dara cot1ve n iencia a quern pe rtender avancala 
r,or se r esta ped ra de sua naturezéi �umamente ri ja e 

seca . Em ot ro p a pel que dis Pedra d� xumbo da Ser ra 
dos Cocos acho ser chumbo corr1 urr• sem n ehua otra ra
r i dade. Este he o zneo pa recer  .)eg tJnd o o qu e en ten do  e 
a esp e ri enc ia  que tenho e pa ra qu e com rnaes acerto
podesse d ar este fis tod<J o ezame p recizo nos d i tos mi
n e raes comfo rme a hord em que para isto t ive d o  Con · 
se lho U l t rama r ino ho j e  2 2 de Feve rei ro Gu l l . mo D ugood ». 

� 20 de Abril Mathias Ay res I\amos da Si lva, pro 
vedo r  d a  casa da mo�do de Li sboa., a p resenta a el·Rei 
o Relator io dos ensa ios a que p rocedt� em amosrras de 
min e raes ren1 ettidas pe lo  Ouv idor  do Ceará . 

O Relator io d iz  assim : 
c Do Pro.vedor  da  Casa da  Moeda sob .r e o exa n1 e 

· que ne l l a  s� fez· das quatro ped ras que remetteo o Ou v i -
d o r  do. Sea rá. . 

Por aviso que t ive d o  Conselho Ultramarino me Or
d en ·ou V. M�gd.e rrJan dasse examina r  na  ca�a d a  moeda 
as pedras que v inhão em hua buceta a qua l  to ro o a reme· 
t e r  agora com as ·mesmas ped ra" das qua is  só se t i ra rão 
as  porsoens precisas para o ex a rr1e. As d i tas ped ras n ão 
tem meta l  a lgum p recioso e quando  mu ito a lgua sub
sta ncia fe r rugin osa· n em mostra rão ou t ra cousa nas re i ·  
t e radas expe ri enc ias que sob re e l la� se p rat ica rão, só a 
p e d ra _d e  chumbo de que fflz m ensão hum dos e nlbru
lhos da b u ceta refe ri d a  contem com effe i to chumbo ver
dade i rcJ. O ponto h·e que a mina deste meta l se j a  abun. 
dar1 te po rque se o fo r semp re fo i p reci osa a d escobe rta 
d ell e por  se r hum metal de  ta n to uso 11 a vida cív i l .  Este 
ano  t em sido memo ravel pel las muitas mi nas de chumbo 
que se tem acha do  na Eu ropa e u ltimame11 te a que se 
descobria no  E'5tadc, Ecc l eziast ico causott tan to gosto er11 

• • 
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berta n a  Amenca for cop10�a sempre merece Jtcn::,arn 

Mathia:-; Ay res Hamos da Sy l va » . 
� 

1 de .ill:t,io Pera n te a camard de Fortale�� tornam 

posse e f' restdm jura m e nto Jos� Quaresma de. F t g�ercdo, 
João. Rodrigues, José M. de Oliveira e Seve n no � onçal 
ves carcereiro alcaide, m eirin ho do cJmpo, c.�crtv;1o ci() 

, . . 

a lcaide e po r teiro do ·aud1tor1o 
· 4 tle })aio--O Go ve rnado r e C a pitão general de Per

naÕl buco approva a proposta do Ouvidor ào Ceará para 
a creação de uma villa n o  Araca ty de Jaguaribe. 

25 (}e l\'Iaio Fallece · no Rio de !Ja n e iro Luiz Jact)
m e, um dos jesuítas do hospicio do Aquiraz em 1740. 

4 de Jnullo Provisão Regia co nceden do licença ao 
ex-ouvid o r  Victori n o  Pinto pa ra recolher-se ao Rei no com 
a fa mília. H a via rr.ais de 2 a n nos que eStava deticto na 
capitan i a  po r não  l he  ti ran: ,n a reside11cia. Esse ouvi· dor ca5ou-sR n o  Cea rá. 

1 de Jnllto Posse do vereador de Fortaleza Thomé 
Dias Perei ra. 

· 

• 

26 de Julho A ber tura de pelouros pa ra  conhecer
se o pes.�oal da c��ara de Fo rta l eza em 1746 . 

Sah 1ra m por JUIZ M anoel Tc.o de Oliveira vereado
re� Dom i ngo" Fra ncisco B raga, M a noel  Fe r rei r� Duarte e 
Ma noel Carlos e para procurador Francisco Xavier de Souza � · 

, 
Na mesma occasião foi eleito juiz ordinario do Aca

racu Mar.oel Fo nteuel l es . 

tar-se ás n • . 
- ' 

(_ (. 

��erreira da 
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(:ost� e sua n1ulhcr IJaula 8 J rbosa de Grac i s mão assígnam 
pe rante o tabelli'l() Manoel de .Jesus M a ria u1na e scrip 

. tura·de ratificação e n()Va data concedendo rneia lcgu;, 
d e te r r a á N . S . d o R os fl r i o , r_) a d r t) e i r a d e f{ u s s a s . 

I�ssa escriptura foi por mim public;�d;1 na I �cvis t é t 
d fJ I n s ti tu to do C e a r á . a n n o d e 1 8 9 9 

22 <le Setetnl•I,.o Carta Regia ao g()Vernado r de Per· 
nambuc< , sobre o pedido de 1 oo$ooc) de aposentadoria, 
.que faz o Cap.n1 rr1ór do ( e ará e sol)re o provimento 
de ofticios, que pretende . 

24 de Setenl�l'�O �Provisão mandando fazer reparos 
c mel h o ram entos na for ta I eza de N. S. d 'Assu rr1 pçã o. 

25 de Setembro --Ordem ·regia para que na occa
·sião de affluencia dos bJrcos no A racaty de Jagua ribe 

vão assistir lá um juiz ordinario e um tabellião do Aqui
raz. 

Essa lei foi mandada reg i "trar e cum prir na capi
tania· por des pacho do. Ca pitão mór João de l"'eive em 
10 dr Feve rei ro de 1 7 4-6. 

·26 de Setembro Carta Regia ao ouvidor do Cear{t 
ma r1da n do . executar as ordens expedidas con1 relação á 
devassa insta11 rada pela m o rte do meiri nho geral da Ou
victoria do Ceará Fructu<)SO Soares Barbosa . 

27 de Setembro Ordem regia m a ndando informar 
sobre as queixas feitas pelo Ouvi·dcr Silv(l f)ereira C()fl
tra os I)adres da Companhia de Jesus. 

27 de Setembro-- P rovísão R�gia ao Ouvidor do 
Ceará mandando que para se da rem terras de sesmaria 
devem ser ouviflos os Officiaes da (�amara do d j st ricto , 

os quaes hão de averiguar si a terra pedida já foi dad;�, 
si está povoada ou cultivada. 

20 tle Outubro Carta regia determinanclo o 1nodt1 

po r que devem ser pratica das as arrematações dos di-
• 

ZlffiOS. _ 

14 {le Novetttbro Carta f{ egia ao governador e ca 
p i tam gen eral de Pernambuco sobre o estado das finem· 
ças das P rovedor ias nas Ca pi tanias. Esse documento diz 

• 

ass1m : 
« Dorn João F)or Graça de Deus RC)' Jc (J()rtugal r 

• 

• • 
I 

• 

• 

• 
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os a r v e , l ., r a tn .., _j 

neral da Cappi.n de  Pernambuco q' se v1o o CJ rc � pon-
es . . t a ) 

Tambores da sua  Comp . a q se lhe não tm h�o sat isfeito 

reprezentandome q' . � .. i mporta nc i a s se devião aos ca-

mo q' se deve a cada hu m dos Tambo res e aos A rti l hey · 

ros e Granedeyros m a i s  a cantya da po rção por 
_
fa l ta  de 

consignação e meyos p .a serem pagos , o que visto : Me 
pareceo dizervos q' pellas Relações q' remete m  os Prove

dores da fazenda se ve 11a Provd r.n do Cyarà ha sobe
jos e dividas q' alguns contratadores d evem , e porque se 
deve cuydar m .  to em sa ber faze r . . . . as d iv ida s  que di
zeis se lhe estão devendo se vos recomenda entre p unhe i s 
o vosso parecer de q'  sorte poderão ser pagos , e se vos 
ordena q' no emtanto p esa is aos Provedo res da faz enda 
das  l?.rovedoria s  desse governo Rellação do estado da Fa
zenda das d itas Provedorias p.a se exa m i n a r· �e h a des 

pezas superfl uas, as d iv idas q' se a chão deve n do a Fa
zenda Real  e os sobejos q' ha, os quaes mandarei logo h i r  
p.a a Provedoria do Recife aonde se fará d e lles ca rga se
paradamente ao A l moxarife p.a dessa con s i g n ação por or · 
dem vo�sa e �n.tervenção dos Provedo res se hi rem pagan
d� a s  ditas dividas aos m ilita res por ra teio emq uanto se 
nao de

_
scobre 

.
meyo para i nteg ra dam . te serem p agos, e 

nessa comform1d e se esc reve aos ProveJores da Fazen-

res Pard•
.
nho e Thomé Joa q u i m  da Co-:,ta C o rte Real 

NJas. TheodosiO de  Cobellos P r.a a fes  em· Lisboa a ca
torze de Novembro de i 7 4 5. O sec reta r io Manoel Caeta-

om� JoaquJm da Costa Corte Rea l». 
• 

Go,rern�Jor de 

• 

•• • 

• 

• 
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Pernam buco e ao Ou,·idor do Ceará para procederem a 
rigo rosa sy�dicancia sobre a existen cia de p rata nas mi· 
11as de que é superintendente Antonio Gonça lves de 
Ar�u jo. 

18 <le Nove1nb110 O Co nselho de Ultramar leva ao 
cor1hecimento d e  El-Rei a ma nei ra honesta e prudente 
com que se houve no Ceará o Dez.or Antonio Ma rques 
Cardozo. 

Esse magist rado foi o creador da Ouvido ria d e  Moxa. 
30 de Noveml,ro E' dessa da t1 tlm Rela torit• a p re

sentado a E l -Rei pe lo Ouvido r Gera l do Maranhão Fran
cisco Raymundo de  Mou ra Perei ra sob re os limites do 
Bispado, terras nel le com prehendidas e <)tltr3s indica
ções topographicas. 

12 fle Deze1nbro .. = ·Pa recer· do Cot1se lho Ultra m a rino 
m and ando qtle o Ouvidor Fa ria funde uma  vil l a  em Ara
caty. 

Neste a n no houve n a  capita nia uma secca, que se 
estendeu até o anno seguin te, como se vê dàs actas d e  
vereações da  camara d e  Fortaleza e dos escrip tos do je
suíta João Brewer .  

João Brewe r nasceu em Cologne a 2 5 d e  Junho 
de J 7 18 e fa lleceu na mesma cid ad.e aos 1 3 de  Agosto 
d e  1789. Entrou pa ra a Com pan hia d e  J esus a 21 de 
-Outubro d e  17 3 7 e pa rtiu 5 annos depois pa ra a s  mis .. 
sões do Brazil donde a r rancou-o o despotismo de Pom
bal.  Esteve r p reso em Azeítão e em  S. Julião a té I 7 de 
Março d e  1777. Professou a 1 5 de  Agosto d e  1 7 51 . 

Entre suas obras h a publicadas. na Newe-W c l t  Bott 
do Pad re Stock lein P. XL Pag. 2 2 52 nove ca rtas, es
c rip tas  do Rio d� Janeiro, Olinda, lbiapaba e Bahia e que 
vão d e  2 9 d e  Março de  I 7 44 a 'o d e  Maio d e  1 7 57. . 

Neste anno d e  1745 os diversos cargos da Vil la de 
Fo rta l eza estivera m assim p reenchidos : 

· 

Juiz o rdina rio �Antonio Mendes de  Ca rva lho . 
V' e rer1dores --·Leandro Teixeira Bragança, Manoel da 

Fonseca Lima, José Nunes da Silva e Thomé Dias Pereira . 
Almoxarife d e  fazenda real e esc rivão da camara --

Paulo José Teixeira da Cunha. 
· 



.. 

• 

• 

• 

-

José Marrei ros de Ol ive i ra . 
. . . 

Porteiro do aud ito rio Seve ri no  Gonça lves. 

Alml'tacés� Pau lo  José .. i.'eixeira da Cunha, Gonçalf) 

Neste anno o Vis itador  Pad re Jose Pcre1ra da SJiv_a 

essem armados otlvt r  missa ou de�cailsassem a s  a r mas na.) 
pa redes da Capel la. . 

• . 1746 
• 

18 de Janeiro Posse de  Domingos Francisco Braga 
e Manoel Ca rlos d e  Vasconce l los, ve readores , e do Sar 
g·ento-mór Francisco Xavie r  d e  Souza, procuractor da ca
ma ra de  Fortaleza. No d ia  segu inte tomaram posse ü 

.. juiz de orphãos Barnabé V ie ira Coelho e o juiz ordinario 
Manoel l•, ranci sco de Ol ivei ra. 

, 

24 de Janeiro Posse do escrivão da ca mara de 
Forta leza Alferes Mathias Tava res da  Luz, o qua l foi sub 

s.tituido a 20 de Novembro por  Domingos de t'vlattos Ra
bel lo .  

26 de Janeiro Posse do  ca rcere i ro  e alcaide da 
vi l la  de Fo rtaleza Anton io  de F reitas Coutinho substitui-

' 

do a I de  Abril por Anton io Rod rigues Fe r rei ra e a 21 
. de Novembro pelo cabo de  esquadra Sime:io Correia de 

Carvalho. 
· 

4 de Fevereiro- Os vereadores d a  camara de For-. 
ta leza

_ 
escrevem ao Governador  im plo rando seu patrocínio 

e .zelo afim �e que os capitães de o rdenanças e auxilia re s 
satam a ped t r  esmolas nos seus respe ctivoS districtos em 

mll mtsenas por terem pouco soccorro dos habitantC's e 

• 

• 

• 

• 

• 

i 

J 
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12 tlt� J.1,evt�t·eit•o ·Ord em f{egi a rna ndando dar C(>
rneço às obras da  ca pe l l a-mór da Ma t riz de f��o rtalczJ 

2t) tle l1,eve.t•eit•'.) E' dessa d ·ata o parecer do Ou vi 
d<)r ��aria sobre QS ped idos, que  faz o capitão- mór do 
l�eará acerca de aposen tadoria e p rovimento de offici()S. 

20 (le J11evereir·o E' d essa data u ma carta do Ou
vidor f.,a ria a e 1- R e i o p i  na nd  o q u e  seja despac had a fa
vorave l m e n te a represe11tação da camara d o  Aqu iraz de 
7 de Agosto de  1 744. 

24 de }1evereiro O ouv idor  f�"aria requer  a El-Rci 
q ue se ja  declarado si as autoridad es eccl es iast icas tê tn no  
Brazi l  .algu m pri v i l eg io  n o  q u e diz respe i to ao auxi l i o  
do  braço secttl ar o tJ si a e l l as tam'Jf.m se ap p l i ca tn as Lei s 
d o  l{e i no  po is  q u e  ílO Ceará quan d(J o \'igario quer 
prend er os vassalos de S. Magestade o u  manda inlm edia
tam ente fazer as de l igenc ias - por soldados o u  ás  vezes 
os p ede ao Cap i tão-mór, q u e  sen1 attender á usurpação 
da j urisd icç�o real prom ptamen te l h'os conceàe. 

3 de lllarço Esco l ha de  Frartcisco de  Miran da Cos
ta para capi tão- rr.ór do Ceará d e  accordo com a pro
posta de 7 de Fevere i ro do Con sel ho  Ul tramari no .  O 
nomeado servira por d uds vezes o logar de  cap i tão mór 
de Sergipe del - R ey .  

. 

8 {le ]larço R e u n ião e m  casa do C(.1pi tão-mór João 
de Teive a q ue corn pa rece rarn os m orado res pri ncipaes 
do Aracaty e visi nhança para se tratar da c reação de  u n1a 
villa n esse l ugar. 

9 (le �larço <:arta Je João de Teive a O� Ma rcos 
d e  Noron ha sobre a conven ienc ia  de  crear-se u ma v i l l a  no 

Aracaty . 
22 (le �fa·rço Provisão Regia concedendo q u e  �'ran� 

c isco d e  M i randa Costa ve 11ça sol do d esde o d i a  dt1 e tn. 
barq ue em  Lisboa. 

22 {}e Abril--Juramento e posse do ju iz  ()fd i na rio 
do Ataracú  Tenen te Manoel Ferreira F"'on te nel les . 

26 (le 1\bril V enda de u m a sorte dr terra no 1�) 
gar C1choe i ra, r i acho Cari h usi n h o, fe i ta pelo Commissa 
r io  Lourenço A l ves �,e itosa ao Cap.'n mór An dré Garras 
da Camara Encontra se o respect ivo doe. n os livros d as 

• 
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a venda e constituindo seus pro�urad<'r�s e�ntrc ou t_ros 

Ceará João de Mattos Serra, ao cura do Icó Dommgos 
Dias da Silveir3 . · 

3 de llaio E' dessa data uma informação de O 
Marcos de N<,ronha a favor dos jesuítas do Aquiraz con

tra a3 informações do Ouvidor Silva Pereira . 

8 de Junlio O Gov ernador João· de Teive Barreto 

e Menezes nomeia Mathias Ferreira da Costa capitão dP. 
cavallos das ordemmças do districto do Aracaty � Ja
guaribe para o regimento de que era coronel Dommgos 
Tavares da . Fonseca . 

· 

3 de Maio E' dessa data uma carta de O. Marcos 
dr Noronha a EI-Rei sobre datas de sesmaria no Ceará 

-1 de Maio -E' dessa data uma carta de O. Marcos 
de Noronha info rmando a El-Reí da conveniencia de 
crear-se a vil la do Aracaty. 

· 

25 de .JuJJito Os moradores do Quixelou queixa1n s.e 
dos roubos de gados e p i lhagens feitas pelos índios da 
Missão da Telha. Já em Junho de 1742 havlam feito 
queixas identicas . 

2 tle .Julho Eleição de barrete para um vereador 
de F�rtaleza �?hindo por mais votado o Capitão-mór 
F rancisco da �1lva Coelho � que foi impossado a 4· 

18 de .J
.
ulho ACamara do Aquiraz dá conta das ra

zoes offerectdas pelos creadores da Capitania para se 
excusarem ao pagamento do imposto lançado em favor 
do hospicio do Aquiraz. 

26 de .Julho Abertura de pelouros para conhecer-se 
JUil o Cor?nel Jose Bernardo Uchôa, ve read ores G o n - · 
çalo d� G oes , Francisco da Silva Coelho e Antonio Go· 

r u o Coronel Francisco Ferrei r a da Pon.te . 

· 

• 

• 

• 

• 
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U tle Agosto O mestre de (�a mpo Jo rge da Costa 
Gad elha requer por data de sesmaria as terra� do RicJ 
Pacoti o n d e  ha um poço por e l le descoberto e que o s 
lr1dios chamam lbuassú. 

16 de Agosto Por escriptura d esta data Sebastião 
Co rreia d e  Lima e José Correia de  LiiLa, filhos de Bento 
Correia d e  l�ima, o fundador ( 17 3 5) da egre ja  de  N .a S.a 
dos Milagres, doam á dita Egreja J o brflças de terra pa r a 
cada ba11d a de lla e a terreno  preciso para a casa do ca
pellão. 

17 de 1\gosto Posse do C�pitão mór Francisco de 
Miranda Costa, Foi dada pele) seu a n tecesso r  João de 
Teive Barreto e Men eses pera nte acamara de Forta l eza, 
o que valeu a esta uma reprimenda  do Ouvidor Fa ria. 

A acta d.a posse é escripta pelo tabellião-escrivão Oo-
mingos d e  Mattos Rab e llo .  . 

Em pàpeis do. Conselho Ultramarino (Mandados, An-
. nos 1739 1754) encontrei a seguin te nota, que confir. 

ma a da ta 17 de Agosto: «Em 17 d e  Agosto de  17 46 
tomou posse Francisco da Costa do posto d e  Capitão· 
mór da Capitania do Ceará, de  que s e  fez aqui esta l em
brança em virtud e li e hum d espacho do <:or1selho de 2 7 
d e�Setem b ro d e  1_747•. · 

_ 

· Dil-o tambem o p roprio Miranda Costa na seguinte 
carta : 

«Sn.or A dezasete d e  Agosto d este presente  an no; 
nesta Capitania do Cea rá grande me fez en t regua do 
governo de lla o Ca pitam-mór meu antecessor João de 
Teyve Barreto e Men ezes com a� sulenidad es costuma
das em sernilhante acto, cuja (�apitania achey em quie
tassam e socego, e com boa espedissa m em tudo pe r
tencente ao Real Servisso d e  Vossa Magestade ; do que 
logo dey,. conta ao Governador e Capitam Gen e ra l  d o  
Estado de Perílambuco; e h e o d e  que p ro hora se me 
offerece dalla a Vossa Magestade que sempre m e  man
dará o qtte for servido. A Real Pessoa d e  \'ossa Mages· 
tade Gd .c Deos rt1uitos annos corno todos os seus Va
çallos havemos de mister. Vi lia da Fortaleza do Ceará 
grande c de outubro 27 de 1746. F. de Miranda Costa�\ . 

. .. 

• 

• 

• 
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está o auto da posse, que diZ assim : , . 
. 

-

• 

a hi 

Aos dezesete dias do mez 9e Agosto
. 

do Anno do 
Nassimento de N. S. Jesus Chn�to de 

,
mtl sete,centcJS �· 

bamar da Vil la do Si ará grande e � C)rtalcza de Nossa 

Senhora da Assum pção a ondem reside !TI o
.
s S e � h ores C a· 

- nado. da Camara da rJ1tta v1lla por se lhe apresentar h uma 

ordem de Sua Magestade em que nos mand3 demos posse 
ao Siír. Francisco da Costa do lugar de Cap.m Mayor .e 
governador desta villa e de todo o destricto comprehen
dido nas mais villas dellas por ser servido suced3 ao Se 

nhor Capitam m2jor acttta·I Joam de Teve E3arreto e Me· 
nezes por ter acabado o setl trienio, de que se leo a pa· 
tente na presença deste Segnado e mais povo que Sua Ma· 
gestade mandou paçar ao novo Capitam-mór e gov.cr so
breditto ao qual na nossa presença entregou o ditto se 
nhor João de Teve Barreto e Menezes o govern o ao novo 
nomeado e . nó& demos posse na forma do estillo do que 
se fes este termo em que assignaram com os officiaes 
deste Segnado e se fés assento nas costas da mesma real 
P.

atente d� que se fez 
·
este termo por mandado dos offi. 

cJaes �a dita Camara. E eu Domingos de Mattos Rabello 
Tabeham do publico e Notas desta Villa o escrevi por 
não haver escrivam da Camara. João de Teive Barreto e 
Menezes, Francisco da Costa, Manoel Francisco de Oli· 
veira, .Francisco da Sylva Coelho, D.os Francis c o  Braga, 

Francisco Pereira Marinho . 
Vistos em correçam. A folhas 20 se acha um t�rmo 

da pos�e que individamente derão os officiaes da Ca-

• 

' 
' 

• 

• 

• 

• 
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rn ente po r s e r  a d o  A q u i ra z  a L} U C  está  n a  �l C )ssc d e  d ;.,t r  
s i t11il l1 a ntes po�-;ses c cc) m o se n d o  ass i m  não d ev i ão < J S cf i t (J S 
o ftlciaes d o  A q u i ra z  d e  se re m os q u e  co n co r resse m p a ra 
se rne lhari te  acçã o ,  da q ual se pod i ão s eg u i r  d eso rd e n s 
ma iores , e pelo não fazere rn m e recião h ua boa co nde m n a 
çã<.• q tte  l h es n ã o  i mpo nh o po r m e  co nstar p o r  co n fi s 
são dos m esmos  offi c iai s e s ta r rer11 e d i a d o  C) da n0 , q ue 
podia h av·e r ,  co m a dec i são dú I l l m .0 e Ex .0 Se11 . 0 r  O .  M ar
cos de N c ronha G. ú r  e Ca l)p.a tn  g . :• J de  Pe r n a in b ucc) , 
q 11t:� () rdenou se tomasse novél me nte esta posse na d .a  v illa 
do Aqui raz e m  eg re j a  da m e s ma, q t ie  h e  Mat r i z  e n ão a 
desta, que h e  hua capelld ,  co m o  S .  S .  M agesta d e  o rd e n a ,  
po r isso com " . .  os advi rto pa ra que se nam i n trom etão 
en1 outra tal fu11 ccão txcepto p o r  o rde m especial do d . ·' 

� . 

Sen.h o r  a q u e m  pode m  reco r re r  si entende rrm ,  pe na de . q ' 
fazendo o contrar io serem co nde m nados e m  vi nte m il ré is 
para as despezas d o  Co nselho. F"'ar i a .  

29 (}e Agosto O Cap .m A r ton io  Gotnes de M acedo 
j u stifica pe ran te o j u i z  o rdi nari o da villa de N .a  S.a  da i\s
sumpção M anoel Francisco de Olive i ra a l egali dade d a  
gue r ra fei ta ao s Anassés ,  Jaguari baras , Can i n d és e Ge n i  
papos, q tt e  roubavam e assass i 11avam aos morado rE s . 

12 de Ottttlbro Pa recP. r do Con selho de U l t ra1n a r  
sob re a representação d v  7 de  Agosto de I 7 4 4 da c a n1 a r a 
do Aqui ra7 , opi nat1do que os j u izes o rdi nar ios das v illa s 
t i rassem devassas �os fu rtos de ani m aes . e q u e  desses c r i - . 
mes tratasse m ta tn bem os ouvido res n as respectivas co r-
recções .  

. 

7 (].e Nove1nl) ro I�ecti ficação da posse de �� ra 11 c isco 
d e  M i randa Costa co m o  se vê do segu i n te doc u m e nt() : 

Auto de Ret ificação de posse do Capi tam - tn ó r  r�ra n -
c isco da Costa . . 

A n n o  do Nass i n1 e nt(J d e  N osso Sen hor  J es u s  C h r i s to 
de m il setesentos e q u a renta e se i s  aos cet.e dias  do n1 ez 
de Nove 1n b ro d o  di to A nno nesta vil la de Sa m Jl1sé d e  R i 
ba mar do Aq u i raz Capi tan i a  d o  Cea rá g r ande e m  a I g r e 
j a  Matriz deli a a c> n d e  fo ra m vi ndos os nobres \1 e r e a d o . 
res da Cam e ra da d i ta villa F� ra nc isco Pe rey ra r,asat1 h a  
Man oel d e  (.:arralho L i m a  A 11 toni o de  Barros M arti ns o 

• 

• 

• 

• 
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Juiz ord inar io O l encenc i a do  A p p o l l l l l a n o  �o m es !e�

soa e 0 Doutor ouv idor  G e r a l  M a n <) e l  J o s e de  � a rta 

receo Fra,ncisco da Costa q u e  a p res e n ta n d o h u m a p a ten te 
Rea l  pe l l a  q ua l  Sua Magd e 

_
l h e _t i n h a fe i to m c rce  do  po�to 

de Cap itam-mór desta Capltama  H eq u e �eo s e l �e R etJft. 
casse a posse que  se  l h e  tin h a  dado  r 1a  v1 l l a  d e  F o rta l eza · 

pellos officiaes da m esma P? r d eue r se r : l h e esta dada na 
cabessa da coma rca e Mat ri Z  da freq u ez 1 a segu n do o a n 
t igo custume observado  p o r  todos  se u s 3 ntecessores e 
s�gundo tambem a ca rta que  t i nha  d o  l l l u st r iss imo  Excel len · 
tissi rno Senhor  Gouernado r  · e  Ca p i ta m gen f' rà l  de Per
nambuco Dom Marcos de  N o r o n h a  e m  q u e  l h e  exp res 
sava detier  se conseruar  a esta vi l l a  e Ca m e ra a regal ia e 
pre rogativa , e toma rem ne l l a  posse os Ca pitães mores e 
não em a da fo rtal eza onde  t i nha  tom a d o  p o r  fa lta de  no· 
t ic ia e e.mvetrado custu me  q u e  l h e  o cu lta ra m so afim de  
a rogarem 1sy os vereadores daq u el l a d ita v i l l a esta accão, 
q ue lhes não to�ava ,  e sen do  o u vi d o  pe l l o s  d i tos officiaes 
da Camera refendos d igo da  Ca me ra tod o  o refe rido  logo 
deram posse ao d i to Fra nc i sco da Costa mand a ndo ler  
p ubl icamente n esta d ita Ig re j a  Ma  t ri z  · a sobredita pa.:. . 

uase o serutso de  De�s e d e  E l-Rey ,  e pa r a constar  3 

P eench J mento de  certa s f o r ma l i dades 

• 
• 

• 
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para a cont i rn l (1Ção da paten te do �1anoél Rodrigu<Js da 
Costa . 

12  de Nove1t1 b1�o - Nomeação de Luiz de  Souza C<) r · 
rea para o posto de  Ca p. m d e  infan taria do Te rço de  Olin · 
da, vago pela reforma de Cy p ri a n no Lo pes da F�on seca 
l�alvão . 

E.' a seguinte a lis ta dos serviços desse offi cial ,  segun
do se vê do  Pa recer do Conselho de L.isboa de 1 9  de Ou
tubro de 1 746 ,  que tem por t i tulo : No meação de pes
soas p a ra o posto de Cappita rn de I n fan ta ria do Te rçrJ 
da  Cid ade de Ol inda, que vagou pel la refo rmação que 
S.  Magd.e concedeo a Cyp riano Lo pes da Fonseca Gal -
vão · • 

� Luiz de Souza Correa consta haver servido a V . 
Magd.e na  Cappita oia de Pernam buco r)or espaço de de
zasete a nnos, onze mezes e vinte e cito dias con tinua
dos _té Sete d e  Fevereiro de  m i l  setecen tos quaren ta e 
seis em p raça de Soldado, Ca bo de Esquad ra, �a rgent<) 
do nutnero, Alferes de I n fantaria, A judan te Sup ra, e do 
numero por Paten te de V. Magd . e  d e  vin te e sete de 
Setem b ro de mil setecentos qua renta e sinco hindo no 
discu rso deste tem po de p rezid io para a Forta leza do 

· Cea rá e fa zendo em tudo a sua ob rigaçam, e na  ocazião 
em que se ma ndou daquel la  Ca ppitania o p rj m eiro So
corro para a Colonea se offe recer o Supp.e para hir 
nel le exercendo o seu po�to e chegando àqueJ l a  Praça 
foi mandado guarnecer o f�orte Je S .  �1iguel, ultimo ra
ma l  da Co rtina d fJ Sul parte a mais a rriscad:1 po r esta r 

. demolida, executando nel la va rias deligencias do real Ser
viço fazendo as  vezes d e  A judan te destribuin do e cum
p rindo as o rdens ,  que se lhe d avão, regendo a sua con1 
panhia por haver fa lescido o seu ca�1pitam, descip l i nando 
os seus soldados na regra militar abonando -os em soldos 
c fa rdas pa ra se poderem sus tenta r e vesti r, estando ta n1 -
bem d·e gua rnição h. um mez na  I l ha de -São Gab riel  sen 
do muito activo er11 tudo c• que se lhe er1carregava, e 
ten do pa rticula r cuidado nas rondas  e sen tinela s, que  
contin uamente fazia na parte do sob redito Forte para 
q ue os inimigos o não aco mettessen1 sendo tan1 berr1 con · 

. 

• 



• 
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t l i  ) l l l)  1 1  � l 
n b ra · d o  q u a n l' l � a s t · t n d , ,  l 1 1' s l : t t >  · , t / t i lo  J n u s  a n n u �  si nco 
m c z e s c o 1 1  1. t • l i i a s · · h e � �  " l o  I l i  · tu  }' . 1  t J  i t a C a p p j ta. 
n i a d C\ I \� r n . 1 m b L l i' " ' • r 1 1 1 .  1 1 1  d " J " 1 • rn o i 1 n n o d e 1 7 4 0 
de  p r  z id io  p a ra • C t:: t r: t : 1 1 m  k ' 'J t t:v  · rn li i � de hum  
a n no e d p i " h i r d e l 1 ll , r 1 1  i �a  o p . 1 r. a I I IJ a d e F c r n � n d 0 
de  � r n h a  d n d  · t \ t ' l l l' a r r l · n . t J u d '  g H' r no  d a For 
t a l \ z a i c . S n r . 11 d a  : 1 l l l' · i l' ;i ( ) . • d ( · p o i d u d e � . S n r.;! 
ti o '" r e 1 11 c d i  s t' l) e l i  o < � '  > r  n 1 11 ;  1 . 1  d a  n r e Lt a d í t a  F'u r ta J eza 
n ão pod e r  a ss i s t i r  p e �..; ua l m u l t  · i i  f a .\ Í t l i l q u e ma nJou ta . 
1.e r n o  r c d LI to  d � S 1 u J J ;i c )  f 3 ; 1 1 )  t i �  t t 1 I h ê (J r J e no  u u fi zesse 

1 I c o q ll e �a t i · t ez  c o n 1 � r a 1 1  J L. · u i J a J ( J c d i s v c I o , 
l U  tl t� N tn· � m lu•o ( a rt � t ! { t'� i ; J :w Ca p i tão -mór  do 

�e a r él reg e i t a  n d < > s u a t )  r u � > < ' s  t a i l� e . t J l ,.: I c c c r- ·e u m � com .. 

pa n hia d e  s o l d a J o · effcc t i ra e m  F r t a l e zJ . ( \ i de 2 8  de  
J u n h o d e  1 7 4 4) . · 

Nes te a n n  e ra m a :  seg u i n te . a �  f <Hç, m i l i ta res no 
Cea rá : 

• 

V i l  l a  do  l�ca rá e � e tl � , c r rn l .  

Duas  Co m pa n h i a s d e  i n fa n ta r i ;� p� 1ga c 
U m  Terço d e  a u x i l i a res  

Dois  l{eg i m e rl tos d e  ' a \ a l l a r i ; • 
U m a  Com pa n h i a d e  ) rd c n ;m ça '-

• 

• 

V i l l a  d u  lcó c s e u  · l 'c r m t ) .  

m 1 2 0  praças .  
� So • 

' 4 ; ;  c 

6 I « 
- - -

� :!  1 6  p raças. 

U m a Co m pa n h ia d e  O rd c n i l l l ( < l S c o m  7 9  praças. 
U m  R egi m e n to d e  C <l \ a l l a r i a ( ; éo m p :1 � ) ) 2 1  « • 

« << < c< ( -t C O 1 1 1  p . a� ) I 8 q << 

V i l l a d e  Aq u i ra z e s e u  ·1 ( rm 1 . U m a· Co m pa n h ia d e  H d e n a n ç a �  
U m  RPgi m en to d e  cl \' a l l : l r i a · 

• 

com 
(( 

5 9 1  p raças. 

41- praças. 
I ) ::! • 

� I 'o t ;1 l 1 j 6  p raças .  

9 •le J )�zeltt l• r·c• - Ca rt a H cg i ,  � l ) .o n d e das  Gal ·  
veas o rd e n a n d o  q u e  c m  R e l a ç ;l t )  L 1 1._: , 1  ' l' l l te n c ia r Ben to 

• 

' 

' 
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• 

d a  Si lva  d e  O l i ve i r a , c u l pa d o  na m o rte d o  m e i ri n h o 

F ructuoso Soa res Ba rboz a , 

9 tle ll ezeml• ro Ca rta R egia a() O u v i dor  Fa ri a s c ) 
b r c  a d evassa p e l a  m o rte d e  F' ru c t uo so Soa res  Ba rboza .  

1 0  tle Oezeinl•J•o O rd e m Regia  a o  Ouv i d o r d o  Cea 
rá sob re a ssass i na tos pe rpet ra d os na  Ser ra d os Cc>cos , 
d o� quaes  t ra ta · t l m Re l a to r i o  de  2 0  d e  D e ze m b ro d e  
I 7 4 3 · 

1 2  d •� J)ezeJitb r•o Pa rec e r do  Conse l h o  U l t ra m a r i n o  
sob re a c reação da  v i l  l a  d o  A ra caty . 

16 tle D ezembro Ca rta R egia a o  capi tão m ó r  d() 
Ceará sobre o aux i l i o d t) b raço sectJ l a r  á s  j ustiça s ccc l r 

• • 

s t ast t cas 

19 de Dezembro ·Esteva m Soa res e José Roiz  d e  
Me l  lo  ass igna m t P rmo . d e  se ret i ra r da Serra da I b i a pa b a 
(M i ssão d a  Se rrd d a  Taba i n h a ) . nas  casas de  res i denc i a  
dos  M i ss iona rias  onde  então se  ac hava a posentado o O u ·  
v i do r  Far i a .  . 

23 de Deze1nbro · O rdem regia  resolven do d e  a c c o r 

do com o pa recer  do ConseJ ho d e  U l t ra rn a r soh r e  a · re 
_p rese11 taçã() d e  7 d e  Agosto de  1 744 da ca m a ra do Aq u i -
ra z.  . 

· 26 de l) ezembro Anton io  Ma ria dos Sa n tos dôa 8o 
b raças d e  t erra á (:ape l l a  do  Hoza rio do Poço Co n1 p r i do 
d e  M i lag res . 

. 

Neste a n n o  João R ibe i ro Dan tas ,  c ap i tão- m ó r  d a s  
m i l i c ia

·
s d o  . A q u i raz , occupou - se e rn fo r m u l a r  a esta t i �t ica 

da  �c a p i t an ia , segu ndo  fo ra orct enado pe lo  (�onde  d ' A rcos . 
· Esses t raba l hos esta t ist icos pe rde ra m - s e i nfe l i zm en t e . 

Neste anno  o () uv ido r F"a r ia man dou  p roce de r  p e l a  
Proved o ri a  da  Fazenda  R ea l  á a r recadação das  renda s  d o  

, pa t ri m on i O da h e rm ida  çl a  Forta l eza . 
· N este a n n o  os p r i nc i pa es ca rgos d a  V i l la de  F o r -
ta leza es t iveram ass i m p re e nch i dos : 

J u i z  o rd i n a rio  M a n oel Fra n c isco de  O l i v e i ra ; \1 e
reado res . Domi ngos r"" ra nc i sco B raga e M a noe l  Ca rl o s  
d e  Vascon cel los ; f> rocu ra do r da  ca ma ra - r� ra nc isco Xa 
v i e r  de  Sou za ; Escrivão d a  ca ma ra · Math ias  ,_r a va res d a  
Luz, s u ust i tu id o por  D() m i ngos d e  Ma ttos R.abe l l o ; Esc r i -

• 

• 

• 

• 

• 
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• 
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vão do alcaide José M a rr e i ros ; E scrivão d o  j u d i c i a l . 
Manoel  da  Fonseca L i m� . 

� . , 

Almotacés .f to renct o  d e  f re t ta s Cor r,ea ,  � 3 e �na rd o 

va l tto . . " 

�eu districto Frarictsco da  S .a  Coe l ho . Sa rge n to m ó r  1 d e m  
João Dantas .  A judan te i d e m  Do m i n gos d e  M a ttos . 

�:-· Neste anno  os postos d e  Ca p i tão- m ó r d a s OrdPnan-

cas, Sa rgento - mór e A j u da n te d a s  O rd e n a nça s era m  p re 
henchidos na  Vi l la  de  A q u i raz p o r  João Da n ta s ,  João de  
Freitas Gu imarães e Fra ncisco A . X a v i e r, e na v i l l a  d o  
l có por Bento da Si lva de O l ive i ra , João Lo pes R a y ·  

' """""''""· -· mundo e Lu i z �.,e r r e i r a da  C r u z . 

• 
"t- I  

l 1 747 
. 

.... ,, .. 
-- ... . - 22 de Janeiro Posse e j u ra m en to d o  Co ro n e l  Fran · 

cisco Ferre i ra da Ponte, j 11 i z  o rd i n a ri o d o  Aca ra cú . 
. 

22 . de Janeiro Posse do  Co rone l  J osé Bernardo 
Uchôa e do Capitão- m ó r  Fra nc i sco d a  Si lva Coel h o ,  j u iz 
ordinario e vereador de  Fo rta l eza . O esc r ivão da ca m a ra ,  

. que  assig na  a acta da  p<.,sse ,  é Do m i ngos d e  :Wa ttos 
Rabel lo .  

23 de Janeiro · Posse d e  G o n ç a l o  d e  G0es de M en ·  
donça e Francisco Pe re i ra Ma ri n h o , v e rea d o r  e p rocu ra ·  
dor · da camara d e  Forta l eza . 

. 7 de Fevereiro- E'  d essa d a ta u m  E d i ta l  d e  O .  F rei 
nau constntam t i ra rem esmo las  u n s  fa l sos  re l ig iosos q u e  
a 11dam pe los se rtões .  No m es m o  sen t ido h �  o u t ro Ed i ta l  
de 1 2  de  Março de  1 76 1 •  

or d - · b . 

os moradores da Se rra dos \.ocos . N r. m r s m o  S t' n t i d o ha  

• 
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u � a  Ca rta d e  2 7  do mez,  dirigida ao Gove rn a d o r  d e  
Perr1a m buco 

7 {le Ma11�0 Posse do  Cn pitão An to� i ( ) G o rn �s  E� i t 
trnco urt ,  vereador d e  r.,o rta leza . 

l l  de Abril Resolução regia c rea n do a vi l l a d t  
Sa nta Cruz do Aracaty no Ioga r Po rto dos Ba rcos d o  Ja 
gua ribe . 

27 de Abril O Con d e  das Galve�s commu nica a . 
El- llei q�ue em obed iencia  á I)rovisão de 9 de Dezem-
b ro d e  1 746 co nfiara . o processo de Bento da Si lva d e  
Oliv .;• ao Ouvid o r  g�ral do · c ri me Dez .e r  Manoel  ·Luiz 
Pi res e como esse adoecesse grave tnen te, ao  Uez . or Ven
ces lau Perei ra da Silva 

1.0 de Maio O Ouvidor f�(1 ria remette pa ra Lis boa 
as  cert idões do registro da o rdem rea .l de 2 3 de  Dezem 
b ro de 1 746 nas ca maras de  i\qu i raz ,  Fo rtaleza e l có . 

17 <le �laio Provisão Regia nomeando o Bacha rel  
A lexa nd. re de Proença ·Lemos pa ra ouvidor do Cea rá . 

A data desta nomeação bem como as de todos os 
a n tecessores de Proença Lemos, está de accordo co tn os 
a ssent�mentos encontra rias po r m in1 n a  Tor re do Tombo, 
Lisboa ,  sob o seguinte titulo e dizeres : 

«Ouvidores da  Cap p n i . a  do Cya rá G randR .  
Por Provizão de S. Magd c de 3 de Abril d e  1 7 2 3 

foy criado de novo o l uga r d e  Ouvi dor Ger al da Cappr1 i .a 
do (�yará e nelle foy pr�vido . pel la dita Provisão o Dou
tor José Men des �t achado e posto o cum praçe pelo Go 
vernador de Pernam buco em 2 � de  Jun ho do d .  o a 11 no  

· tem po em q '  chegou a esta Cappi . a 

Por  Provizão do c; . or e Ca pp.m G.at de Pe rnam buco 
Dua rte Sod ré Pereira foy p rovido no � d . o l ugar o Dr. 
Mathias Ferreyra de Carva lho no anno  d e  1 7 2 8  em qua tl 
to não vieçe out ro provido po r S .  Magd . e  po r se acha r 
vag.o o d . 0 luga r pella auzencia q' fez o d o Ouvidor José 
Mend.es M achado po r ca uza da su b l evação dos Povos da· 
quella  Ca ppni .a .  

Po r Provizão de  S .  Magd . e de 2 1 de  Nov . ro de 1 7 2 8 
foy p rovido o D r . Antonio Loureyro d e  Medei ros no d .0 
l uga r e posto o cum p raçe pel lo d.  o Gov. o r em R de Ma rçc 

-

• 

• 

• 

• 
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de  1 29 e m p  
, o 

, 
, 

Perna mbuco Duarte o re r : · 

. . 

Por Provizão de S .  Magd.e de 3 1 d e  M a rço d e  1 7 3 5 

de Junho do d.0 anno tempo em que c h egou a .es ta 
(:appni a .  

Por Provizão de S Magd . c  do an no de 1 7 3 9 foy pro-

vido o Dr. Thomaz da Sylva P . a n o  d.o l uga r , o qual se 
achava morador nesta villa. · 

Por Provizão de S. Magd.c de  1 1 de 8b . r" d e  1 7 4 2  
foy provido o Dr . Manoel José de Faria n o  d .e l uga r e 
posto o cump race na d a Provizão em 1 8 de D e z . r\) do 
d.o anno ternpo em .q '  ch egou a esta Ca pp n i . a e se acha 
acttJalm ente exe rcend o o d.o cargo. 

Foy criado este lugar d e  Ouvido r d o  Cya rá com 
3 00$ de ordenado por anno pagos p el\ 3 Proved oria da 
fazenda real da mesma Cappni: :l do Cyará co m o se tem 
observado the o prez .e .  · 

Por. Provizão de 1 7  de M ay o  de 1 7 4 7 fo i p rovido 
no d.0 lugar o Bacharel e }\lex.e de P ro e n sa L e tn o s >> . . 

17 de Maio - Provi sões Regias  m a rca n d o  4oo$ de 
ajuda de custo ao Bacharel Alexandre d e  P roe t1 ca  Le
mos, p rovido em ouvidor do Cea rá e co n c e d t> ndÜ que 
vença o soldo �esde o dia do embarque em Lis b o a .  �uas prov1sõe3 do dia seguinte mandaram d a  r -lhe  o 
mantimento costu mado e 1 oo$ de aposentadoria . . 26 de )laio --E' d essa data uma Ca rta do  o u v i do r 

avor do hosptciO dos jesuitas . 
" 

narto de Fortaleza. 
' 

• 

• 
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n oe l  José d e  I1,a ria co m m u n ica n d o . I h e a reso l u ç�o d e  1 1 

d e A� ril e manda ndo  q u e  d fl  execução a o  q u e  ne l l : t s e· 
conte m . 

26 de .T ttllto Abertu ra d e  p e lou ros par� co n h tce r-
. se o pessoal da ca m a ra d e  F,o rtaleza e m  1 748 . Sah i ra m  
eleitos por  j u i z  José Dias  l .Je i tão ,  v e read ores M a noel  Gon · 
ça lves Fe rre i ra , Caetano  Soa res Mon tei ro e Lu iz  d e Br i to  
Ly r3 ,  e �1 roc u rado r  o Cap i tão Do m i ngos de  Mat tos Rab el l o . 

No mesmo d ia  João V ie i ra Passos fo i e l e i to j u i z J c) 
Aca racú .  

30 tle .Jtlllto - No va v i s i ta do  Licenc iado Manoel  Ma
chado r., rei re á fregu ezia de  R ussas, a cu jo  pa rocho ,  João 
1 1e re i ra L ima ,  d eixou as  n ecessa r ias i n s t ru ccões.  Serv i u -

:> 

lhe  d e  secretario n esta vis i ta o P a d re José Pere i ra d e  Sá . 
Neste a n n o  d e  1 747 os d i ve rsos cargos d a  v i l  la Je 

Fo rta l eza es t iveram ass i m  p r eench i d <)S  : 
J u iz o rd ina rio José .Be rna rdo  Uchôa ; Ve readores 

f..,ran ci sco da Silva Coe lho ,  Go nçalo de  GóP.s d e  Me t1 -
donca e Anton io  Gomes Bi ttenco u r t ; · P rocu rado r da c a -

:> 

m a ra Fra ncisco Perei ra- ' Ma ri nho .  
1 �t eso u re i ro do  cofre dos o rphãos Manoe l  de  B r i t to . 

· Escr ivão da  ca ma ra --- lJomin·gos d e  Mattos Rabe l lo ; 
Alca ide M anoe l  Ta va res d e  Azevedo ; A lmotacés ·Go n ·· 
ça lo J osé Teixei ra da C u n ha ,  J osé Gonça l ves de  Mat
ios, José Thomaz ,  F ra nc i sco . Cava l can te , Fern a n d () c ·:ar
valho, Caeta no d e  Olive i ra, Domingos Rt,� r igu es Cha\'e s , 
Domi ngos f, ra ncisco B raga , l gnac io  de  Souza Uchôa e 

· Maximil iano da Costa e Olivei ra. · 

• 

1 748 
· 1 (le .Jêttte iro Posse do  ve reador  d e  Fo rtaleza a l fe .. 

res Luiz  de Br i to Ly ra .  
4 de .Ja11eiro - Posse do  vrreador de  Forta l eza Cfl e · 

tano Soa res Mon tei ro . 
� 

28 (] e .J ;l Jteiro - Provisão do  visitador P. e  M a n ot1 l 
Machacio  Frei re  c rc a ndo fl freg u ez iJ do Ca ri ri S< > l" a i n 
vocação d e  N .a s . :a da L u z ,  s e pa rad a d o  Cu ra to do  lcó . 

1 de Fe,'e T·�i l10----E l rição d r  ba rrete l)arél j u i z c> rdin a -

• 

" 



• 
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estava a rruinada . Essa Ca p e l l a t 1 n h 1  s 1 d o  d e  novo pa tn
moniada . 

lO de },evereiro l n sta l lação d e  u m a v i l l a  n o  J ogar  
de A racaty porto dos ba rcos d o  R i o  Jagu a ri b e  p e l o  Ou�i · 

. dor Manoel José d e  Fa ria , d e  acco rdo c o m  a ca rta reg 1a  
expedida a 1 1  d e  A b ri l  d o  a n n o  a n te rio r .  

• 

. Os pr im ei ros docu m e n tos so b re essa c rea ção d izem 
ass1 m : 

cAutos da creaçã0 da  v i l l a  q u e  o m u ito  a l to e po 
deroso Sen hor Dom João o q u i n to R ei d e  Po rtugal  man 
dou noVa mente erigi r n este L u ga r d o  A racaty p o rto dos 
Barcos do rio Jagu a ri be p e l l o  D o u t o r  M a n oel  José de  
Faria ouvidor geral desta Co m a rq u a d o  Cia rá G rande : 
Anno do nassi mento d e  no%o Se n h o r  J e s u s  Cristo d e  m i l  
e setecento·s e coa renta e o i to  a n n o s  a os d es d ias  d o  mes · 
de fevereiro do di to a n no n este Luga r d o  A racat i  po rto 

· dos Ba rcos do rio Jagoa ri be  e m  p o u z a d a s  d o  Doutor  Ma
noel Jozé de  Fa ria ouvidor  gera l e co r rege d o r  d a  Co 
marqua h.on�e e u  escrivão d e  seo c a rgo  a o  d i a n te no� 
meado fu1 VIndo  e sen do a h i  p e l l o  d i to M e n ist ro m e  fo 1 
mandado autuar  h u ma o rd e m  d e  S u a  Magesta d e  pe l la 
qu_a l  determinava o d i to Sen h o r  fi zesse e rigi r n o  Luga r 
as1 f!ia d eclarado h u ma n ova v i l l a  c o m  tod a s  a s  c l a uzu las 
e snconc;tancias na mesma ordem dec l a ra d a s  e pa r a cons
tar a tod ? o tempo a execução d a  m es m a  o r d e m  q u e  h e  
a que adiante se segue e as  d e m a rcassões ta n to da  p raça 

nou e V 
· · ( 

. eu enss1 mo Thomas Pe re ra escr iva m d a  o u vido-na que 0 esc�evy . M a n oe l  J osé  d e Fa r i a . 

• 

• 

• 

• 

• 
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foi o sobredito Min istro comigo escriva m ao sitio chama � 
do  Crus das .L\lmas po r se r o que se acha mais conveni · 

ente para se demarca r a praça da nova villa em rezão de 
ser ma i s  alto e livre de  i nnundação do Rio Jagoa ribe e 
afastad o  da la sua rabansseira o que paresseo bastante 
d eicl1arse para huzo e serventia do  mesmo Rio e senrJo 
ahi chegado as cazas do Coronel Domingos Tava res 
mandoce finca r huma grand e carnahuba pera do  luga r e m  
que esta se pos se cordiar pf) r  rumos di reitos o lugar que 
havia de servir de praça a mesma vil l �} e depois de  posto 
o dito marco mandou deitar o rumo da  agulha de  mar
car e cordiand o a lessueste com sincoenta e oito 
braças e meya no fi m  delas em pouca d istancia de hu- . 
mas cazas que se disse herão de Dona Roza se mandou 
fi ncar ot ra ca rnahuba da qual virando o rumo _ ao sul su
dueste se foi correndo  a co rda com sento e sinco braças 
no fi m. das quais se mandou levantar otra carnahuba don 
de seguindo o rumo de aluesn o roeste com outras sinco
enta e oito braças e meya no fi m d elas se Iflete·o out ro 
Marco de carnahuba· que fi c:a . . .  com o primeiro que se 
m eteo junto as cazas do Coronel Domingos Tavares e des
ta sorte ficou fixada a prassa com figura cuad rancular, 
e seguind(J o rurr1 o de nornoràeste que he o que faz face 
pela parte do rio e chegando ao meyo dele com sincoenta 
e duas b raças e m eya se botou o rumo de  lessueste a 
buscar o meyo da praça demarcada com vinte e nove 
brassas e huma coa rta honde se asignou o lugar do  Pil
lourinho etc. » .  

A 24 de Feve rei ro levantou ·Se o Pelourinho, de ti
jo lo  barro e cal, tendo em sima · no remate coatro brassos de 

ferro com suas argolas na ponta vindo a ter desde o pedes
tal athe o remate vinte palmos , e a 26 foi dema rcado o lo · 
gar para casa de ca mara e cadea, dando- se-lhe pél ra isso 
quinze b raças de  terreno . 
� 1 5  de Fevereiro Posse do  vereador d €  Fortaleza 
Manoel Gonçalve� Ferreira, que po r ser o mais velho dos  
vereado res esteve se rvindo  de juiz ordinario desd e 1 9  
deste mez até a apresentação de José Dias L .. eitão. 

26 fle Fev�I,.ei Jlc• - E '  dessa data a justificação sum-
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1men , 
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cos . . 

K' este ó respectivo Auto : · 

. 

c Aos tres d ias do mts d e  ma rço de  m i l  se tecen tos 

· coarenta e oito annos n esta nova v i l l a  d e  Sa n ta Crus do  

e honde  foram vi ndos j un tos os offic 1aes ?a d i ta Ca me ra 
da nova vi l la  se a j untara m  e sendo a h 1  pe l l o  Ooutor  
Manoel José de F'a ria ouvido r  gera l e cor regedo r  (i a Co -
marqua que se achav� p rezente _ fo i �rdenad o  q u e  e m  re 

zam · de se a char já  c nada esta d i ta v 1 1 I a  e Sua Magesta de  · 

mandat se dema rcasse o l uga r para e l l a  e seo l ograd tl u ro 
praças e russios que  com effe i to a ss i m se  t em exzecu tado 
exceto un1 l ogradou ro q u e  po r  fa l ta d e  ag u l ha de  de ·  
marcar SP, não demarcou senão esti mat i v amen te com·o 
nestes A autos fi cJva decl a rado que  h e ra mea  l egua pe l l o  
rio asirna_ pegando da  · camboa q u e . pa rte p a ra a i l h a dos 
viados com otro tanto d e · fundo  pa ra a ban d a  d o  nasente 
ou pa �a donde o rumo de r  o q ua l  se  c0rrer ia  e se  m ete
ria marcos v indO embarcassoes q u e  t rorhe re m  para h i sso 
agu l has de ma rca r e n estes termos h e ra p e rc izo t homar  
posse da dita terra para ficar  esta no  d()m i n eo da  d i ta 
Carnera com todos os foros pensoes pas tos e ma tas  q u e  a 
el �a

. 
pertenser e em cons ideração d e  q u e  l ogo com o d i to 

M mtstro e com os offi c iaes d e  Came ra fu i eu  taba l l i ão 
do Publico J ud ic ia l  e notas a baého n o m eado d a rl he a 
sobredita posse e com efeito l ha de i  rea l e peso(il  ao -

possam trata � e ademenestra r as  d i tas  te rras  com todos 

. q se a
_
stgna rao com o Me 1nnho  ge ra l  e seu  escr iva m 

eu sobr · 
· · 
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DA A C A D E M I A  C E A RE N SE - ' I 

De M anoel  R i b e i ro S o u to .  D o m i ngos Tava res d a  Fonce 
q u a .  M a noel  M o re ra d e  Souza . J osé Ba u pt i sta d e  F rei r a � . 
J osé Pi m e n ta · d e  Agu i a r .  ·J oão d a  Si lva  Costa . O M e i r i 
n h o  ge ra l  L u i z  da Costa �'a l ei rc) . Ad ria n () Coel h o  d e  A ra · 
h u jo >·· . 

. 

· 

23 de �larço P osse d o  p rocu rador  d a  cama ra d e  
� .. o rta l eza cap i tão  Caeta r1o  lVI a rti n s  dos San tos.  

. 1 <le AbJ•il Posse d e  J oão P i n to d e  M esq u i ta ,  j u iz 
ord i na r io  d a  r i b e i ra d o  Aca racú .  

l de lth.io Fal l ec ime nto d e  �1a n oel  F ra n cez, q u e  
estava exe rc e n d o  o ca rgo d e  ca p i tão- m ó r  d e  Serg i p e  
d ' E l -R ey d es d e  ' d e  A b ri l  d e  1 74 5 ·  

Sob re e l l e  ache i  os segu i n tes  a pontamentos : 
« �1a n o e l  F ra n ces cons ta h aver  se rv i d o  � V .  Magd . e  

n este R e y n o  e Capi tan ia  d e  Perr1 a m buco por  espaço
· 
d e  1 5 

a n nos  h u m  m ez e 2 4  di a� d e  2 1  d e  Agosto d e  69 9 t h e  3 0  
a e  Agosto d e  1 7 1 8  e m  q u e  ficava cont i n u a n d o  em Praça 
d e  Sold a d c ,  Ca bo d e  esq u a d ra ,  Sa rge n to Su pra e do a u 
m e rJ, Cap i tão d e  Ca m p a n h a ,  A l fe res e Th enente ,  e Ca 
p i tam d e  l 11 fa n ta ria  em q u e  actu a l m ente  fica.va con ti n u an
d o .  Con ti n h a  o d e c reto q u e  esta regista do n o  Livro 1 3 
d e  officjos a fi . 1 o n . 0 e t em o a c rese n ta m e n to segu i nte . 
E pas_sa n d o  á Ca p i tJ n i a  d e  Pern a m b u co com J)osto d e  Ca.
p i tam d e  I n fa ntd r ia  do 3 .  o da guarn ição da Cidade de 
O l i n d a  o esta r exerc i ta ndo  com gra n d e  ze l lo  e bom pro
ced i tn en to .  

Dom J oão etc .  Faço sa .b e r  aos q u e  esta m i n h a  ca rta 
Pa ten te v i r e m  q u e  tendo  respeito a M an o el r., ran ces n1 e 

h a v � r  se rvi d o  P(' f  espaço d e  t reze a n  n os dous  m ezes e 

q u a t ro d i a s  desde  2 I d e  A.gosto Je 699  the  2 t d e  o u  tu · 
b ro d e  1 7  1 2 e m  p raça d e  so l d(1 do Cabo d e  escoJd ra. 
Sa rgen to � u p ra e d o  n u m e ro Cap i tão d e  Ca m pa rt h J  A l 
feres e Then ente  d e  I n fa n ta ria  e tn q t1 e  actu a l tn en te ficava  
c(Jnt i n u a n d o  e n o  d i scu rço do reffer ido  t e m po h i r  co rn a 

sua  C o m pa n h i a  d e  g u a rn i ção pa ra a fo rta l eza d e  São J u 

l iao a a  ba r ra asesti n d o  n e l la a s  fa ch 1 nas  rondas gua rdas  
e senti n e l las  e d a  tnesma m a n e i ra n o  Fo rte d e  Paço 
d e  a rcos : e .ll 7 0 3  m a rc h a n d o  com o seu  ) . 0 p a ra o A l e n ·  
t�jo fica r de gua rn ição e m  Estremos t h e  6 d e  Feve rei ro 

• 

• 

• 
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de 704 e m  q u e  passou a s  p raça s d e M o n ça ras c M ou rao 
havendo se co m rr1 u i to cu i d a d o  e zel l o n o  t rab a l ho das 
guardas fach i nas  e m a i s  fo rt ificações q u e n e l l a s se obra
t ão e esta ndo  no Forte d e  Sa r1 ta L u z i a  d e  E l va s marcha r 

·e m  soco rro d a  p raça d e  A r ro 11ch es a gua rnecer  a porta 
principal e sua  q u a rt ina  t ra ba l h a r  n a  fa ch i n a  e não dei 
xar  entra r  n e m  sa h i r  a pe�soa a l g u m a  d e  suspei ta e por  
se haver reti ra d o  da  ·p raça d e  A l egrete o Ca p itão Luiz  
Perei ra com a sua  com p a n h i a  fica n d o  n e l l a  a lgu mas m u 

niçõns e m a n ti m e n tos ,  ser  m a n dado co n d u z i l l os o q ue  fes 
com muito risco e gra n d e  v a l o r  p o r  fic a r  a q u e l l a  praça da 
parte onde o i n i m igo estava m ete n d o  o s e u  Çom boy pasan 
do ao depois a Ca m p a n h a  d e  Vei ros a e m corpora r-se com 
o Exercito q�e  foi a Po rta l eg re Ca ste J l u  d e  Vide  r ri bei ra 
de Cever d o n d e  se reti ro u p a ra E l vas Em 70 5 se acha r 
no Cit io e a ta q u es d a  Praça d e  V a l en ça q u e  com o seu 
j . 0 foi envesti da  p e l l a  b recha seg u i n d o  a o  seu  M estre de 
Campo con1 gra n d e  cu i dado e m  l e va r  fo rma do o te rço 
em que h ia a n i tn a n d o  aos sol d a dos e e r1 t ra rt d o  n e l l a  a ses· 
ti r a sua ban d e i ra e evi ta r  a s  d eso rd�ns  d o  saq u e  c depois  
de guarnecido o caste l lo  se reti ra r c O m  a g lor ia  de haver 
p rocedido co mo bom sol dado e d a  m es t)1 a

' 
sorte nos a ta-

• q ues e r�n d i men tos d e  A lbuquerq u e  e h i h d o  sob re a p raça 
de BadaJos se aca m p a r  j u n to a ri b ei ra d e  Xevora do nde 
passou ao  guad iana  e fizerão va rios Fo rtes e ret i rand o-se 
ser .m a n dado a este f,o rte c o n d uzir  os  So l dados d o  seu 
3 . o  em 706 m a rc h a r  p a ra a p raça d e  A lca n ta r a on de 'I e 
gan.har�o os .postos conve n i e n tes pa ra a s  bata ria s co m 
�uno nsco por  esta r gua r n ecida  co:n 5 000 i n fa n tes aSses 
tmdo d e  guarda n o  a ta qu e  do Con vento d e  São Fran-

eom perdJ da sua . gen te no fa zer  gua rda a h u a  ponte 

a .� t ta p raça. t raba l h a ndo em fa zer  h u  Fo rte e outras 
n�cessa nas para a s u a  d efença  e re t i ra n d o  se  o 
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Exerc i tO fa z ê r retag ua rda  a a r t i l h a r ia  e bagagen s . N o  r e l l · 
d i m e n to das  C ida d es d e  Co r ia  e Pl a cenc i a ,  c hvq u e  d o  H i u  
Tete d o n d e  o i n i m igo estava i n t r i n ch e i rJ do q u e se a tacou  
C(l m ta n ta rezo l u ção q ue se fes re t i ra r  c o m p e rd a d e  
gente a rmas  e Ca v 1 l l o s  pa ssa n d ose c) R i o  a . va o d a n d ( }  J 
agoa pe l l a  s e ntu ra N () C,i t i o  e re n d i m e n to da  C i udad  Ro-

- ti r ig() p a ssa n d o  d a l y  a s·a l a m a nca Forte de  Mad r id  e C i 
à ades  d e  A l ca ) á  e guad a l a x;t ra h o n J e  t e n d o  n o t ic i a do  
i n i m igo l h e  fomos a ta l h a r o pa ss <) a Vi l l a  x a t raq u e  se
gti i n do- t1os  e m  toda a rn a rc h J  q u e  se  fes p a ra o f{ e y n o  '"lc 
Va l e n ça c h ega n d o  a co rn b a te r  va r ias  'fezes cu rn <J S  n (Js 
sas g u a rd a s  e pa rt i d a s  t h e  nos a l o ja r m o s na  V i l l a  de  A I  
e i ra d o n d e  passou ag u a rn ece r o Castel l o e p raça da < : i da · 
d e  d e  xat iva fa zendo  var ias  sah·i d a s  e m  soco r ro d� Bc) 
ca r.e n t e  e a gua rda r os ca m i n h o s d e  (�as t e l l o  d e  M o n tezJ 
e V i l l a d e  M u g e n te a bu sca r ao  i n i m i go e d e  m o n t e  L\ l e· 
gre no  c i t i o  saq ue  e q u e i m a da C idade  d e  V i l h ena  na ba 
ta l h a  d e  A l m a n ça po rta n d ose n o  c o n fJ i cto d i a n te d e  se u 
' (, c •1 m  ta l  va l o r e rezol ução q u e  recebeo d u a s  fe ri das  
h ua n a  ca beça o u t ra no  b ra ço e sq u e rdo e fica n d o  p rez io 
n e i r o  se r l ev �do a Bayona de  F ra nç a d o n d e  v i ndo  p a ra 
este  R e y n o  e sendo p rov ido e rn í08  e 1n o posto d e  Te 
n e n t e  d a  Compa n h i a do  T h e n e n t e  C() fonel  d o  Regi m e n to 

da  g u a r n ição d a  p raça  d e  M o u ra q u e  se l evantou de  novo 
ex e rc i ta r os s o l d a dos  n c) m a ne io  d as a r mas  - c o n1 m u i to 

• 

c u i d a d o  e ze l J o : em 709  asest i r  de  � u a rn ição nas  p raças  
de Ol ivença  n a  occasião e m  q ue o i n i n1 i go a b l o q u eo u  e 

r1 a Se rpa e a o s  rebates  e o p e raçõen.s  q u e  n e l l a s  h o u\'C 
fa zen d o  a o b rigação d e  4� ; uda n te des t r i b u i n do  a s  o rdens  
e repa rti r a�  gua rda�  e da m es m a  sorte na  de  Mou rã ( J 

pa ra h o n d e  fo i gove r n a n d o  h u n1 corpo d e  s i n c o e n ta So l 
d a d os : e tn 7 1 0 passa r a J u ru m e n ha e d a l y  a ba rca ro ta e 

Cidade  de Xa res q u e . se  red u z i rão a o b e d i e n c i a  e acabada  
a Ca m péa n h a  vo l ta r de  gua rn i ção pa r  a Mou ra a c o n ti n ua r 
n o  e x e rc íc io  dC1 s gua r(J a s  ro n da s  e farh i n a s : e nt 7 1 1 h i r 
po r o rd e m  d o  seu  Coro n � I  

_
as Co ma rcas d e  Be ja  e Cam 

po d e  Ou ri que a r e con d uz i r os Sol dad t1S a u zen te s e fa · 
zer out r!os  d e  n ovo pa ra r ehend1 e r  o reg i m e n to o q u e  
fez com m u i ta p ro m t i dã o e ze l l o  e sah i ndo  a Catn pa n ha 

, 
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na e n t ra d a  q u e  se fez por  Caste l l a  e m c 1 u e "> C a vo n i rã _o 
va rias Vi l las  e l uga res torn a n d o a o  d e po t ') g ' 1 J m cce r  o i l  

vCm b ro e m  q u e  se reti ro u a �o u ra u d e l l a  t o rn a r  e m  7 1 2  
· pa ra a m es m a  p ra ça d e  O l i v �n ça e d u a s  v e z es éJ J u ru -

menha e ou tra a M o u rão e u l t i m a m e n t e n a  p raça  c..f e E l 
vas asest i r a s  fac h i n a s  q u e  se fi z e rã o  n a  J) (J r t a  d e  São V i · 
cente e esq u i na e m  todo o t e m po q u e J u rcJ u o t ra bJ l h o  
del las h avendo p roced i d o a ss i m  n a  g u a rn i ç ã o  d a s d i tas 
p raças � a rchas Cam pa n has  e o ca z i o n e s d � p e l

.
e j a  c0 m o 

no mais  d e  q u e  foi e mca rregad o p o r  s e u s  S u p e n o res c o m  
m u i to va lo.r e satisfação . E p o r  es p e ra r  d e l i  e q u e  e m  tudo  
o de que  fo r emca rr ega do d e  m e u  s e r v i ço se  h a ve ra c o m  a 
. m esma con fo rm e  a co n tiança q u e fa ço d e  s u a  pessoa 
Hey por  b e m  taze rl h e  m e rc e  d e  o no m ea r (como p o r  esta 
nor_neyo) no posto de Ca p i tão  d e  h u a  co m p a n h i a  d e  l n fa n  
ta na do Te rço d e  Ol inda  de  q u e h e  Me s t re d e  Ca m po 
A n to nio �o rges da  Fon seca q ue ex e rr. i ta va Pa t r i c i a  da  
Nob rega de  Vasco nce l los p o r  este passa r a � e rvi r o m es 
m o  posto no Terço q u e  se rve d e  gua rn i cão d o  R e c i fe q u e 
vagou por fal eci m e n to d e  M a noe l  d 3  R Ü c h a  L i  m a co m o 
q ual  h averá o sol do q u e  l h e toC< H pago n a  fo r m a  d e  m i ·  
n has o rdens e goza rá d e  to d a s  a s  h o n ra s ,  p ri vi l egias ,  l i b e r· 

les .da d i ta Co m pa n h ia  e l h �  deixe serv i r e x e rc i ta r  c h a v e r  
0 di to soldo e el l e  j u ra ra em m i n h a c h a n c e l l d r i a  n a  fo rma 

e sel la · 
, 

. 

screver .  El - R ey . 
2.J · de J - · 

. �� aes ti c So u za . a 
a ra ca - · 

. 
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a b e rta p e l a l) rt1moção d e  F� ra n c i sco R i be i rc) (_; l1 rc ia í t  ca 
. �1 i tão e ca bo Ja  f<1 rta l eza d a s c i n co Po n tas . 

• 

2(t cl � .Julho -- Abe rtu ra d e  pe l o u ro s p a ra co n h t>ct> r - s e 
o pessoal  d a  ca m a ra d e  �"'o rta l eza e m  1 7 49 .  Sa h i rll m pa ra : 

J u i z  · r h cn1é  F�e r re i ra (�h a ves ; 
Veread ores Joaq u im  de Se rq ue i  r a ,  SebJ .� t i J n  J .)e 

re i ra e Do m i ngos d a  Cu nh a I� i n h a res ; 
P roc u rador  �, ra n c i sco Pi n h eí rc) do Lago , 

N o  mesmo d i a  foi e l e i to j u i z  o rd i n a ri o  da r i bf- i ra 
d o  Aca ra cu  o ca l1 i tão João Pi nto de 1\1esq u i ta . 

l tle Sete1r1 bro Na mad rugada d est8 d i a  fll ( ) f f� 
q uas i re pen t i namente () gove rnador Fra n c isco d a  C:u�tél . 

O ouv idor  Fa ri a com n1 u ni cou  o fa cto pa ra l .J i "boa  
• 

nos  seg u t n t es termos  : 
c Sen h o r. N a  mad rugad a d o  p . r ) - de  Setembro d es te  

p rezente a n no fa l l eceo q uasi  de  repente Franc i sco da  
Costa Capp .am mór, q u e  � ra dest6l C a p p .:1 ,  e d e po i s q u e 
d i s p u z  o seu enterro segu n d·o a g raduação do seu pos t o 
e p uz em a rrecadação seus  bens , de i  pa rte ao G n . n t d e  
Pernc .o  q tl e  l ogo tn andou  governar  esta terra c o rn p o r 
ta r ia  s ua  o Sa rg . t o  mór  do te rço do  R .e Ped ro de M o 
raes M ag.cs , o q u e  me  J1a rPceo devia fazer  p rezente a \l . 
M agd .e pa ra manda r  o q u e  fo r Se rv i do . v . a  da F�o rta l e za , 
e de . Dez b r . 0  2 de 1 7 4 8 .  O Ouvi d o r  G.a l  do Silt réí 
M . el José d e  Far ia » .  

15  de Setembro P rov i são regia n o n1 ea n do o t en e n . 
te João Fer rei ra Qui n taes  mam poste i ro das  B u l i a s  d ;t 
Sa n ta Crusada pa ra fu n dação de uma  nova fregu ez i (l sob 
a i n vocação de  N .  Senho ra da Luz dos Ca ri ris-Novos , d es
m e m b ra da da de N .  Nossa Se n h o ra d é1 Ex p ec tação J c 1 
l có .  
. 1 9  (}e Ott ttthro · Po sse de Ped ro de M o raes M aga . 

l hães ,  ca p i tão-mór  i n ter ino ,  n o � eado pe l o capitão-get1e 
ra l d e  Pern a m buco . Se rv i tl l h e  de secre ta r io Fra n c i sc o  
Vaz de  Ol ive i ra 

N estes ter 1nos é a sua  com m u n i cação p a ra Lisboa : 
c Sn r.  O rn�u  gove rn ado r  e Ca p p .n •n gn . a 1  d e  f )< � r · 

n a m b uco me  o rd e n o u  v ies�c gove rn a r  esta l�<1 p �1 n i a d o  
Sra rá po r  fa leci mento d e  Fra nc isco da  Costa  Ca p p . a ul 

• 
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da  Ass u m pção d o  St>a ra g ra n d e . 1 5  d e  Df'Ze m b ro d e  1 ; i i) · 

Mt) raes Mag.<'s >> .  . . . . 
Servi u na gue rra da  gra n d e

. 
�1ga 

.
n o  e x e ru to q u e  f e l !  

a Cata l u n ha esteve 1 a n nos p ri s i o n ei ro e s e n d o  t roc ;� d r )  

veio com s�u t io An to n io B o rges da Fo n seca pa ra Pe r · 
n a n1 b uco , -on de foi Ca p itã o  d e  i n fa n ta ria , sa rg e n t c) - m ó r  d r ) 
R egi mento da Praça d o  Recife e ten f: n t e  c o ro n e l à o  H c
g i m e n to d e  O l i n d a .  Fa l l eceu e m  O l 1 n J a  a 4 d e  N <) ve r11 · 
b ro de 1 7 5 7 .  

16 . de D ezembro - A ca m a ra d o  Aq u i ra z  req u e r a E I 
Re i a exti nccão d a  v i l l d  d o · A racaty . 

16 ele Dêz embro A ca m a ra d o  A q u i ra z  req u e r  a El · 
Re i  m ed idas n o  senti d o  de  se p ô r co b ro á fu ga dos  cs ·  
�ravos í n d ios  p a ra Pern a m b uco ,  e á p rotecção ,  q u e  l h rs 
dão os padres m iss ion ar ias .  

Esse docurnento é a ssi m conce b i do : 
« Sn r. M ui tos dós  IllO ra d o r es d es ta Capi tan i a  d o  Sr

a rá esta m sem ter q u e m  os s i rva p el l a  fa l ta q u e l h es t e m  
fei to os escra vos q u e . t i n ha m  fi l h os d a  te r ra ,  e p o r  essa 
mesma exper i m e n tão consi d e ra d a  pe rd a  n a  c ri a ção d e  
seus Gadús,  q u e  h e  o de  q u e  v i v e m  n es te  ce rtão po r l h r  
serv i re m  d e  pa sto res ,  e fa b r i ca de l l es ,  n o q u e  não  só sr  
i � possi b i l i tão m a i s  a res p e i to d a 5  p e rd a s  q u e  tem rrcr · 
b tdo  por  ca uza das  secas q u e  d e s d e  m e i o  d o  a m w  de  

. q u a renta e trez a esta p a rte tem p e rseg u i d o  estes p m os 
senão q u e  athé o s  d íz i mos rea i s  rec e b e m  d e m i n u i c :1 �) . 
sendo a cat.Jza d i sto fug i re m  a seus Se n h o res  e se rCco · 
l herem a Missois e a l d e i a s ,  e n e l l a s  os  d e fe n d e re m o s  
R everendos M i ss iona rioc;; , e o utros  se  vão  va l l e r  d o o _ .� r 
Ouvidor  G e ra l  d e  Perna m b uco  e m a n d a m  c i ta r os  Sr-

• 

• 

• 
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po rq u e r1ãc aC () dem sem ma i s  p rova fi ca m  e m  s u a  J i h e r
dad e , e ci este mod o co tn a ex p e r i e nc i a d e  h u ns vão s e · 

g u i n d o  o u t ros , e se v a i  a terra p o n d o  e m  o m a i s m i zr · 

ravel  estado ,  sendo  ce rto q u e  aq ue l l a  ca sta d e  esc ravos 
os pessuem os p rezen tes por  h era n sa s , por  co m rJ ras , p o r  
dotes e por  rema tações fe i tas nos  J u i zos d a  fazend {l , 

a Lt bzentes ,  e o rfã os  e não . pa reçe confo r 1n e a a raza m  
q u e  fi q u e  a d l i b i t u m  de  h u m  escravo q uerer  o u  não se r 
v i r  o seu Senho r  sen(J o  certo q u e  vem o seu ca p ti v e i ro 
do  tempo q u e  ti n hão i n fi cionada  esta Ca p i ta n ia e a cu sta 
da s  v idas  e fa zendas d estes m o radores e seus  a n tepassa 
dos se  red u z i rão ao G re m i o  da Egreja e as  a rmas  deste 
Reyno como m u i to bem hade  consta r d a  Sec reta r ia de  
U l t ra m a r pe l l a s  contas q u e n esse t e m p o  se hav iam d e 
da r d e  s·ua s  i m p i edades as . q u ae"  h o j e  expe ri men t am os 
m o radores d o  M a ra n hão q u e  com sPm� l h a n te gen te a n 
dão em c J m pa n h a  sendo  os p rezi one i ros ca pt ivos po r  o r 4 
d e m  d e  Vossa Magesta de a s i m  como estes o fo rão e h o j e  
se  c h a m a m  e q u erem chan1 a r  l i b e rtos co nt o t i tu l o  de 
gent io  s e r  d e  ca b � I J ( • corre d i o  como esq u ec idos do p r i n 
c i p i o  e ca uza  d e  s r o  ca pt ive i ro , te rm o 5 e m  q u e  reco r re ·  
mos  a p i edad e  d e  vos.sa magestad e  pa ra q u e  seja serv i  
d o  co m pa dece r  se  g o  m i ze ra n d o  esta do da  te rra e da 

. n ecessi dfl d e  d estes p o.\lOS e a t ten de r  a i m pocib i l i dade  q u e  
se  dá  e rn h i r  h u m  Sen h o r  defe t1 der a ca usa d e  seu es
c ravo em  tão g rande d i s tanc ia h avendo nesta Ca p i ta n i a · 

j u st i sas  o rd i n a r ias  em q u a t ro v i l l a s  pera nJe q u e m  podem 
cor r e r  seus  p l e i tos i n tendendo  ter  d i re i to pàra suas  l i be r
d a d es ou  pe ra n te o D r. O u v i d o r  G e ra l  d a  Coma rca por  
q u e  h e certo q u e  de  h u ma  J � st iça não  pod e m  espera r 
menos qu e d.e ou t ra : Sendo d e  s u p p o r  q Ll e recorrendo  
aqu e l la po r não te rem q u e pe rd e r  n e m  q u e  de ixa r ,  as i m 
c o m o  os Sen h o res q u e  t em fazendas  d e  gados  q u e  con1 
a sua  fa l ta po r de l atado ten1 po rn a i s  se p e rd e m  tem m u 
l h e r  e fil hos  a q u e  a�est i r cu ja defi cu ldade  os i m pos i b i l i ta  
a h i r t ra ta r do recu rso a lem do t em.o r  de  m u itas  p o rq u e  
t em s u c e d i d o  nesses cam i n h os e m o n ta n h as p o r  onde  
necessa ria m en t e  hão de h i r  acod i r t e r  a lgu. n s  esc ravos  
mo rtos seus  Sen ho res arte n dendo () t lt ro sy a fac i l i da d t\ 
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comette o escravo espo l io  r tu r to d� _ sy  e �wo pa rcr
.
e 

rados del la  devtndo confo r m e  o d t re J to e p r él t i ca do h cy 
no e suas conq u istas fu ndad·n n e l l � m o s t ra r o_ esc ra vo o 

direito da  l i b e rda de  p a ra l he ser  J u lga d a e n a o  fa zer - se  

do seu propr io facto l ivre  e o bri ga r  ao Sen h o r  a se r Tu 

tor da causa mostrando o d i re i to do ca p t i ve i ro e i n d a  
naq ue l la d istanc ia  q ue os  i m posi b í l i ta p a ra sen do s u b j e i 

tos ficarem l ivres : Sendo  a ss 1 m Vosa Ma ges ta d e  Se rv J d ( J  

anandar  q ue  os taes esc ravos n a s  j u ri s d i çõ es d e  s e- u s Se·  
n hores os obriguem e d e m a n d e m  p o r  s u a s  l i be rd � drs 
observada a regra d e  d i re i to e q up, él esse �es p e i to os 
Reverendos Missionarias os não  Reco l h a m  e m  � u a s :vl i s -

• • 

sois que  só a�im se áta J hãm os d o los com q u e  a the  o 

prczente se tem p ro ced i do 11 esta rn a. t e r i a  p a ra n ão só 
ser l i berto o q u e  p a ra o se r tem d irei to s e n ã o  tão bem o 

que l ic i ta m ente h e  ca p tivo sendo  tão b e m h u m  d os p ri n ·  
cipae'!i motivos ou fun�a m en to� p a ra a s i m  se d e v e r  p ra
t icar o .  d i re i to d e  er i cção q ue cada  h u m  t i ve r contra  
aquel l e · .. �e  q uem houve o esc ra vo o u  por c u j a  d iv ida  se  
l h e  ven�eo em p raça e foi fei ta ne l l e  Exe c u s a m  p o i s não  · 

sen do ctta�o para acção co m p i te n te n ã o  pod e  c h a m a r  
· por autho_na aq ue lle aquem co m p et i r e as i m fi ca p e rd e n · 

do o meto da . ta l recu rso e con sec ut iva m e n te o p resso 
em q u e  l he fot dado o u  ven d i do e e m  at tenção a t u do 

gmdade � JU Sttsa com q u e  cost u m a  fav o r e c e r  seus  V a s -

vetra escnyão d� Ca m e ra q u e  esc revy . 

Barbosa proc . 0 r ,.. . 
18 de Dezembro- · A Ca ma ra da  nova v ill él d o  A ra · 

• •  
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« Sn o r  Po r o rd e m  d e  V . M agd . e q u e  fo i  s e r v i d o 
a si m n 1 a t 1 d a  r ,  e r i g i o C) D . o r �1 a n o e I J c)  sé d e I�� a r i a esta  
nt)va v i l l: 1 da  Sa n tJ C. r u z  do  .L\ ra c a t y ,  c ha m a n do a vo t o s 
d o  Povo e p essoas d e  mayo r a g rad ua çã o , d e po i s d e  
e recta e crea da a d i ta v i l l a  co rr1  Pi l l o u ri n h o  e m a i s l u ga  
res p a r a  <;>s edefi c ios �: ub l i cos vo ta se tnos q u al  h a v i a  ci e 
s e r  o Term o p e ra a d i t ta nova v i l l a  e tod os u n i fo r rn es 
vota m os se d esse pe ra o seu  te r rn o c1 tn esma freguez ia  
das  f{ uss a s  q u e  co 1n verdade  d i ze tnos a V.  Magd .e h e  < J  
q tt e  d i rei ta m ente se l h e  de·v e  d a r ,  m a n d o u o d .0 M i n i s 
t ro fa z e r  te rmo c m  q u e  todos él sign a m o s  q u e dava conta  
a V . .  Magd .é! pa r3 . m a n d a r  o q u e  fo�se s e r v i d o ,  a s.i n él n d o 
I lOS p e ra C) emq .t ) h u m  termo tão l i m i tado q u e  m a i s  
se rve d e  c o n fu zão el e q ue d e  p refei ta  fac tu ra , po i s  os pou 
cos h o m ens  q u e  se  achão d en t ro do t e r m o  a p e n a s  h a \'c ra 
h o men s  p e ra fo rn1 a r h u m a  Ca m a ra ,  termos em q u e  pc  
d i mus a V . .  �1 agd . e como Fi l h os e · \'a ssa los fi e i s  a nosso 
Pay . R e y  e S n  r.  n os tlla n d e d a  r a m estna freg u ez i  a das  
R u ssas p e ra t e r m o  d es ta Vi l l a  e com aq u e l l a s  ho n ra s q tl e  
f:us tuma p rem ia r  aos seus  V a ssa l J os i n da  q u e  e�tes i n d i 
gnos 11os fa\'C> ressa q u e  p rotesta m os como fi e i s  \'assa l l os 
t l ão fa l ta r  a n o ssa  o b r igação e m  p ed i r e roga r a D eos o 
Co n s e rve a V .  Magd : e  p e ra ze l l o  d a  o rph a n d a d e e a m 
pa ro · dos  seus  vassa l os \'i l l a  nova d e  Sa n ta C r u l  d o  A ra 
éa ty escr i p ta e m  Cama ra aos 1 8  d e Dezem b ro dr;!  1 7 4 8 .  Ar 
n a o Co r r�a d e  Vaz . os J osep h Ba p . ta d e  r .. r e i t a s .  �'1a , 1oe l  
Morei ra de  Sotiza .  Estevão de  Souza Borges .  João da  
Silva Costa >� . 

• 

18 de Dezembro Rep rese n ta ção da  ca m a ra d o  A ra ·  
caty a E l · Re i sobre a fa l ta d e  í n d i o s ,  q u e  soffre m os m u ·  

rad o res ,  e a p rotecção i n d e v i d a ,  q u e  a0s d i tos i n d i os e � 

tam a d es p e n sa r os m iss io na  r ios .  E '  n e stes termos : 
<.( Sn r . A rigoroza seca , q u e  t e m  ex p e ri m e n ta d o  es ta  

Cap i ta n i a  do Cea rá d es d e  o a n no de c o re n ta 
_
e t res  a e sta 

pa rte  . t e m  p o sto  a se u ' mo rado res e m  c o n C i d e rave
.
l d e · 

m i n u i são d e  b e n s ,  q u e  são os ga dos e tn q u e  cons i � t e tn 
seus  cabeda i s  e c r ião es t·e s Ct� r to i n s ,  e a bem d esta ca u za 
se l he s  tem a c u n· 1 u l a d a ou t ra q ,u e  h e  a fà l ta dos escra 
vos ti l h o� d a  te.rra ; po rq ·u e s e 1n e l le s  n ão pod e tn a p ro-

• 

• 

• 
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veita r  e benefic iar  os d i tos :.;c u s  ga d os , q u_c l l t c  se r v e m d e  
fabrica ,  assi m como nas  p �ut cs J ess e l { e J n n os n o ssos d e  

a .seos Senhores ha an n os a esta  pa rte  refug 1 � ndossc a 

los Rd .os M iss ionar ios  de l las , cha n1 a n J (J l h e . l i b e rtos,  e 
outros se  vão pa ra P e rn c o d i s t a n c i a d e du7 e n tas legoas  
e pe l l o Ouv . < · r  G.a i d e l l a  m a n dão s i t a r a seos S e n h o res 

. para h i re m  fazer  ce rto o seo c a p ti v e i ro ,  e n ã o  podendo  

os di tos acod i r  pe la  d i stanc ia . a s u a  rev e r i a se d ec l a rá o 

l iv res sem ma is  p rova q u e  a n ã o  co m p a r e n c i a  d e l l es .  c 

desta sorte vão h u ns e m i ta n d o  o ut ro s  fi c a n d o  os Senho-
• 

res a l ca n sados com a r,u a  fa l ta , e a te r ra rr1 i ze ra n d a ,  não 
sendo d e  razão , que  este j a  a a r b i t r i o d e  h u m  escravo a 

vontade  d e  que rer se rvi r a seo S e rt h o r , como n o  p re ·  
zert te tempo si  estão exp e r i me 11 ta n do com os dous re 
metj ios,  de  que  uzão,  sendo l ic i ta m en te ca p t i vos , como  
p reziona dos, corr. o naque l l e  a n t igo t e m po,  q u e  as suacs 
i J?pi edades cauzarão com pa ixão n es ta Ca p i t a n ia com os 
ngores das suas  ti ran ias  co m o  b ru tos , e �n fie i c;  que e rão 
e a custa do sangue, v ida s , e fa z e n d a s  d e stes  povos,  e de 
seos antepasados se achão red u z i dos a o  con h e s im ento d a  
Igreja i nda que  sem p re com os t i ra n n o s  r i tos  e ma l ign i · ·  

dades d e  que uzão e a te rra d a n do d i re i tos a V .  M agd .c 
e sendo esta a ca uza , e mot ivo d e  c;; eo ca p t i ve i ro fazen 
d?se de l l a  

. d ezentend idos  se a pp� l i dão l i b e rtos , e po r  �a
.
i s  

sao p rotegi dos pe l l a  fa l ta de  co n h ec i m e n to e d e  not ic i a  

e
_
xpenmentando  o povo do  Ma ra n hão d e  out iO ta l gen · 

t i� , �ellos coa i s  tem V .  M agd . e m a n d a d o  r e d uz i r  a ca·  
puve 1 ro !odos os  que  são  p rez i o n a d o s , como naqu elle 

q 1 1 e  trata t�os , e sem aqu e l lec;; d e  q u em p rocedem e po r 
est� respe i to pa rece n ãv j u sto d a r  a estes  esc ravos a ou -

. t re t to - ' 

0 .no�rem a seos Senho res por d ista n c i a  tão d i l a ta d J  po r  

• 

• 
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dade  ci e d e i xa re m os Se n h o res se os gad os a o  t e n t po p<J r;j 
n1 a i s  l1e rd i são s u a ,  e as  s uas o b r igaso i n s a o  d ez i m pa rcj , e 
a l e 1n d i sso d i spo rem - s� a q u e por  esse� ca m i n h o s l h e  t i 
rem a s  v idas os m esmos  esc ravos com e) j éí a a l g u r1 s t e m  
su ced i do , �10dend t1 n esta m esn1 a  c:a p i ta n i a q u e  e m  co·a 
t ro v i l l a s  d e l l a s  h a  j u s tissa , e h u m  O uv . f_ , r G .  1 da co
rna rca t ra t a re tn (jo � e o  d i r e i to po i s todos sãcJ do  S e rvi sso 
d e  V .  Magd  c e l h es não  h a m  de  fa l ta r a e l l a ,  n e m  t a l 
s e  �1ode  p rezu m i r , fi ca ndo · a s i rn todos re m ed i a dos , e 
l iv re o d i r e i to d e  cada h u m , e sofoca d () pe l lo  modo re · 
fe ri do ,  a ttende r  a estas se m rezo in s ,  mandando  Cl ue  o�  
d i tos esc r�vos demandem se c) S  S e n h o res. ·para a n te as  j u s
t i ssas  d.esta Cap i tan i a  e os R .  K .  M i ss iona r i as os não  
d e ixem aco i ta r nas  Al de i as ; p o rq u e · as i m se  a ta l hão os 
d9l0s com q u e  se  co s tu tn a p roceder  n esta  materi a ,  e de i ·  

� · xão os Sen ho res d e  p e rd e r o p resso q u e  p e l l os esc ra 
vos d e rão ha \'endo dos ve n d e d cJ res pel l a  a cção d e i nvição 
q u e  l h es fi ca as i st i n d o , e do  COnt.r . u p roced i m ef}tO fi cão 

• 

· sem e l l a  po r  n ão s i ta re m p a ra a u thoria  na  forma d a  o r
d enacão a s  pessôas a q u em o d iverião fazer p e l os sot) re 
d i tos

" 
respeitos .  V . Magd .e manda ra o q u e  fo r se rv i d o ,  e 

parecer  j u sto ao  seo real serviço e bem destes povos 
como S r. e Pay de todos .  V i l l a  n o va de  Santa C ru z  do  
i\ racaty esc ri·pta em Ca m e ra e m  I 8 d e · D eze rn b ro d e  
1 748 . - A rnao  Cor rêa d e  Va z . e s .  M a n oe l  Morera de  So u z a . 
Joseph Ba p . ta d e  Fr.tas E:s te v ão de  Souza Borges.  João 
da  S i  I v a C.:osta » .  

N este a n n o  os p r inc ípaes ca rgos da  vi l l a  de  Fo rta -
l eza est i ve r-am ass im  p reen c h i d o s : 

J u i z  o rd i n a rio José D ias  Lei tão .  
r Vereadores - Lu i z  de  Br i to Ly ra , Caeta n o  Soa res 

Mon te i ro e Ma noe l  Gonça lves Ferre i ra .  
Procurador  da  ca m a ra Caeta no M a rt i n s  dos Santos  . 

'i'a be l l ião M a noe l  M a t cos  Pessoa . 

A l ca i d e  - Ma noe l  Tava r es . 
A lrrJo ta.cés f�., rart c i sco Cava lcan te ,  Pa u l o  José �fe i-

x e i ra d a  C u n h a ,  Dom ingos Rod r i g u es Chaves ,  M a noe l 
Fer te i ra da  S i lva e c; e ra l do �1 a rq u es d a  c:osta . 

Neste a n no fa 1 1  ece u a os 8o  a n nos  li e i dade  11� ra11 . 

• 
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c isco d o  Mon te c S i l va , m o rJ do r n o B o m  S uccesso , u 

doador do pa t r i rn o n i o  de  N .a S e n ho ra Ja  Ex p ec ta�ãu 
do l có .  

.. 1 749 

15  fle .Janeiro - El eição d e  ba rre te  d e  M a nue l  Ba
... pt ista da Costa , ca p i tão M a n o el Ta va res d a  L u z  e Pa u l r, 

José Teixei ra da  C u n h a  pa ra j u iz d e  o r p h ãos e verca . 
(i o res da v i l  la  d a  ��o rta l eza . 

• 

18 de Janeiro - Posse d o  O u v i d o r A l exa n d re de  Pro · 
ença Lemos . 

22 <le .Jane i ro Posse d o  coro n e l  Domi ngos da Cu 
. n ha Li n h a res, Pa u l o  José Teixei ra d a C u n h a  e ca pi tão 

Manoel  Tava res da  Luz,  vere a d o res d e  Forta l eza . 
24 de .Janeh�o · E'  d essa data u m a  Ca rta d e · D.  Ma r

cos de  . N o ron h a  a El- R e i  s o b re a j u risd icção a q u e per
tencem os m o rad o res d a  Serra dos  Cocos 

30 <le Janeh�o Posse d o  p roc u ra d o r  da ca mara da · 

Forta leza Fra n cisco Pi n h e i ro d o  La go . 

30 tle Janeiro Posse d o  j u i z  d e  o r p h ão� de  For · 
tal eza Manoel  Ba p tista da  Ct)s ta . 

18 de Fevereiro - O gov e rn a d o r i n te r i n o  Moraes 
Maga l h ã�s p rovê a M a t h i a s  Ferre i ra d a  Costa  no  posto 
d"e sa rgento-mó r da v i l  l a d o  A ra c a ty . 

15 de .Julho Fa l l ed me n to d e  F ra n c isco Ca rva l ho 
de  Sousa! . m i l i tar q u e ve io  a o  Cea rá com 50 so l dados 
pa ra · aux1 1 J a r  e ga ra n t i r  o Desem ba rga d o r  A n to n i o  Mar

. · q ues Cardoso . Era p ae do . p a d re A n to n i o Ca rva l h o . 
24 de Julho ·Nessa d a ta o Sec reta ri o d o  Conse lho  

• 

J u nta dos . T res Es ta d os : « Ü  consel ho  m e  orde n a  R e m eta a V m c . e  a Ca rta i n  

os seus a �exos d e  P roved o r  d os d efu n to s ,  e a uze n tes Cél · 

• 

• 

• 
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g u a rd e  a V m c . · � Sec reta r ia  2 4 d e  J u l h o d e  1 74 9 .  Sn r . 
D o m i n gos Fe rre i ra d e  A b reu . M a n oP.l Ca eta n o  Lopes d e  
La v re • .  

· 

26 4l t� .Tti l l t t) A be rtu ra d e  pel o u ros para co n h ecc r· se 
o pessoa l d a  ca m a ra d e  Fortal eza e m  1 7 r:, o . Sa h i ra n1 pt r 
j u i z  Ten e n te M a n oel  Ba pt i sta da Costa ; V e rea do re s - -· 
i\ 11 t o n i o  Fer re i ra d e  M endo nça , M a n oel da  Costa O l i 
ve i ra e Cy p ri a n o  G c) m es da S i lva ; Procu ra d o r-- LJ() m i n 
g os R o d rigues  Chaves �  

N o  mesmo d i a  teve loga r a e le ição do sa rge n to - m ó r  
M a n oe \  Rod r i gues  para  j u i z  d a  R i b e i ra d o  Aca racú . 

29 (le .Julho Ordem Regia ao Desem ba rgado r José· 
Ped ro Etn a u s  sob re os a u tos da res i d e n c i a  t i rada  a M a · 
n oel  J osé d e  Fa r ia  por  A l exa n d re d e  So uza Lemos . 

. 
. 

Como spe c i m e n  d o  modo porq u e  e ra m  lavra d os os 
desp a c h os ,  q u e  se  refe r i a m  a_os ·a u tos de  resi d e n c i a ,  v a e  

. este a q u i  cons ignado : · · . 
« M a 11 d a  E l - Rey N .  S.cr  q u e  o Deze m b a rgaJor J osé 

Ped ro E m a·ús · 'Co rregedo r  d o  Cr i m e  da corte v en d o  e s 
tes a utos d e  res i d enc ia· q u e  t i ro u  o Bacha rel  4� l exa n d re 
d e  So uza L e m os d o  Tem po q u e  servi o d e  O uv i d o r  ge . 
ra l  d a  Ca p i ta n i a · d o  Cea rá o E3acha rel  M a n oe l  José d r  
�,a r ias  os  sentence -e  em Re lação com os  J uizes a d j u ntos  

·· q u e  o Regedor  l h e  n o m ea r  na  fo rma do est i lo  e cor11 0  
fo r j u stiça . l� i x .a 2 9  d e  J u l h o  (J e 1 749 ·  Com q ua t ro l{ u 
b ricas  dos m e n i st ros do Consel h o  F ra n ci sco ri e S;1 l es 
R o iz » . 

6 de Agosto -- El e ição d e  ba rrete p a ra j u i z  ord i n ,1 -

r io  d e  Fo rta l eza por  esta r i m p e d i d o  d e  se rvi r o q u e  sa  
h i ra d o  pelo u ro a 2 6  d e  J u l h o ,  reca h i ndo a esc o l h �  n o  
sa rge n to m ó r  F ra nc i sco Cava l ca n te d e  A l b u q u e rq u e . 

29 tlt� Agosto Doação d e  pat ri m o n i o  á C:ape l l a  d o  
Sen h o r  do Bomfi m  d o  I có pe lo  ca p itão B e n to d a  S i l v;1 
O l i v e i ra e sua  m u l h e r .  

7 de Sete1nbro Con cessão de terras 11 () Riacho  I��o n .. 
tes a l�u i z  de  A l m e id a ,  se n h o r  do s i t i o  Ma lacaxeta . 

• 

9 (1� Outlt l) t)o - - A ca m a ra d9 A ra caty re l) rese tl t ll ; 1  

F� l - R e i a fa l ta  a bso l u ta d e  h o m e n s  b ra n cos p a ra e xr rce-

• 

• 
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1 de Dezembt•o Te n do d e  s e r  n o m e a U o u m  c a rc e 

sen ta á esc o I h a d o c a p i  fã o m 6 r e g o v e rn a c.! (J r t 1 m o. . 1 1 s t a 

Si l va  Motta . · 

Neste a n n o  os p ri n c i paes  ca rgos d a  v i l l a U a  Fort t -
leze estiveram ass im p reert c h i dos :  

J u i z  ord i n a ri o  ·r h o m é  f,e r re i ra (_: h a v es ; 
· Vereado res D o m i ngos d a  Cu n h a  L i n h a r � s , I )() u ] n  

• 

José Teixe i ra da Cu n h a  e M a n Q el Ta va res d a  L u z ; 
J u i z  d e  o rphãos M a n o e l  Bapt i sta d a  Costa ; 
Theso u re i ro do cofre d e  o r p h ã os - f; ra n c i sco ( : c l v <1 l · 

ca nte d e  A l b u q u e rq ue,  s ubsti t 1 1 i d o  a 3 d e  J u n h o t) () f [ )n . 
m i n gos d e  Ma ttos Rabel l o .  

Procurador  da ca m a ra Fra n c i�co P i n h e i ro d o  l .J Zlgc > ; 
Tt\bel l iães  -João Lou ren ço da ( _�osta e M ;) n ( )C l d P  · 

M attos Pessoa ; · 

Al motacés--- Do m i n gos d e  Mattus  R a bel l o ,  f; r ;1 n c i scn 
Perei ra M a ri n h o ,  Ca eta n o  M a rt i n s  dos  Sa n to . , F r;l l l 
cisco da  Si lva Coel h o ,  G o n c a l o  d e Góes e J ost; d �  f � o -

� 

cha  Motta 

. 
-

- 41 • 1 75() 
25 ele .Janeiro O puv i d o r  A l exa 11 d re d P  l ) rocn �é1 

Lerr1os  m a n da passa r A l va rá d e  so l t u ra e m  f;1 v o r  J 0  J n� 
q u i m  A l va res d e  Souza . 

15 de Fevereiro O Doutor  J osé  d e  A ra n d a ,  \" i [; a r i 0  
da vara e enco m m e n d a d o  n a  freg u e zia  d e  N a s a  d a s  N (· 
ves .?a Pa ra h i ba ,  v i s i ta  e m  n o m e  d o  8 i s p o  Fre i  L u i z 
d e  �� n ta Th �reza o c u rato d e  R u ssas ,  a c u j o  c u r;1 , J o::iu  
Pere t ra d e  Lt m a ,  de ixa a s  p r ec i sas  i rrst r u cções . 

17 de .Fevet•eiro-- Posse d os v e rea d o res· da  \ i  l i a d e  

• 
• 

li 

• 
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posto o a l fe res Pa u l o  J osé Teix e i ra d a  Cunha  e p cHa o 
,egundo r"' l o renc io  d e  Fre i tas  C:o rrea . 

O novo j t1 i z  to mou  posse a 1 3 d e  J u l ho . 
2 tle .TtiJtlto Os membros d a  Re l ação d a  Ba h i a  I ) e .. 

re i ra , Ca m pe l lo ,  Sri l te r ,  V a re l l a ;  Franco e B ra ndão a bso l 
ve m o ca p i tão- rnó r  d o  I có Ben to d a  Si l v a  de  O l ive i ra d e) 
cr i n1 e  d e  m a n dante  da  m o rte de  Fructuoso Soa res . 

10 (}e .Jun lto -- Ii a v e n d o.se p roposto ao l uga r d e  c a 
p i tão-mór  d o  < :ea rá Lu iz  Co resma  Do u ra d o ,  i� i co l ao  ti a 

· Costa Lei tã u ,  José d (J S i lva M a d ei ra Rasq u i n t1 o , José 
J o rge d a  Gama ,  Pej ro \Te l ho  B� rreto e José Lu iz  Pi n t o 
Sousa ,  G Co nsel ho U l t ra ma r i no  a p resen ta á esco l h a  rea l 
o n J m e  d e  Lu i z  Core�rrt a  Dou rado .  

26 fle .Ttil ho Aber tu ra de  pelo t1 ros · p a ra con h ece r
se o p essoa l d a  Ca m a ra d d  Fo rta l eza em 1 7 5 1 .  

Sa h i rà m  pa ra J u i zes () ca p i tão A n ton io  Rodrigu es 
Maga l hães e o sa rgen to m ó r  Thomé Dias  Perei ra ,  ve rea

. d o res os ca p i tães Ca eta no M a rt i r1 s dos  San tos e Gab ri e l  
Ch ristovão d e  1\tl en ezes e o a l fe res José Thomaz Pe re i ra , 
e p rocu radbr  o a l fe res r)a u l o  José Te i xe i ra d a  Cunha .  

A 2 7 d e Setem b r o  p rocedeu se á e le ição de  ba rrete 
p o r  i m p ed i m en to de  a lguns  d e l l es ,  sah i ndo  en tão .para 
j u i z  D o m i n gos F�ra n cisco Bra g a , · vere a d o r  o cap i tão M a r 
cos de  Ba rros Co r reél , p roc u rador  o a l fe res de  o rdena nça 
Ma noe l  Fe rre i ra d a  Si lva . � 

• 

4. de Agosto O Conde  de  Atougu i a ,  successo r d (1 
Con d e  das  Ga l veas,  remette a E l - Rei a sen tença fi na l p ro 
n unc iada · a favor  d e  Ben to d a  Si lva  de  Oliv . a  R O  c ri tn e  

· q u e se l h e  i m p u ta ra de  m a n d a nte d o  assa ss ina to d o m e i ·  
r in h o  Fructuoso Soa res . 

7 de Agosto Da ta  d e  sesm a r ia conced i à a  por  Pe
d ro d e  l\1o rae s  M aga l h ães ,  sa rgen to- tnó r  da  i n fa n tJ ria  
paga do  terço da  guarnição do  R e c i fe d e  q u e  e ra M es 
t re d e  ca m po João Lobo d e  Lacerd a ,  e cap i tão-mór  i n ·  
te r i r1 o  d o  Cea rá , a M a noe l  Gomts  Ra mos ,  d a  r i be i ra do 
C u rú,  t e rmo  d a  v i l l a  da Forta l eza , p rop r i et a rio  d e  u m �  
sorte d e  terra �  nos ca m pos d e  U ru b u  reta ma ,  q u e  l1ouvr  
por com p ra a H i l a ri o  Pe rei ra Co rd e i ro e s

_
ua m u l her  M a 

ri a d 'Assu m pção . E ssa da tJ com p rehe tl d t a  3 l egoa . d t  

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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sorte de te rras .  

REVIST A 
--- -- -

-

Tanindupuça, havida p o r  com p ra ao  c a p l ta o - m o r r cd ro 
Ba rroso Valente e a out ra nos cam pús d a  U r u b u retfl m a 

h à vida por comp ra a H i la rio  Pere i ra Cord e i ro . . 
1 l  de Agosto Oata da sr.sma ria conced i da  p� l CJ  mes 

mo· ao mesmo de  3 l egc.)as d e  t e r ra d e  com p r 1do com 
meia de la rgo para cada banda  pega n do da s  s u a s  testa 
das por um Riacho logo ac im a  d a  sorte d e  ter ra� ,  q u e  
já possuia nu loga r chamado Tan i n d upuça , r io  Cac h i toré 
ou Quichotoré. 

14 de Setembro - O Ouv idor  A l exand re d e  Proença 
Lemos em audiencia celebrada no  Aqu i raz  d eterm ina q u e  
os lavradores apresentem an n ua lmen te á Ca m a ra 1 2  ca 
beças de periq uitos ou outros pa ssa ros d a m n i n hos sob 
pena de  paga rem 1 2$ooo.  · 

27 (le Novembro Resolução Regia  m andando a u g ·  
meritar a alguns luga res do  Ul t ra ma r, como os ouv idores , 
a t�rça pa rte dos o rdenados .  

· 9 de Dez.embro Concessão d e  te r ra s  d e  sesma ria 
no � iacho chamado do  Pa u lo ,  q u e  fa z ba rrJ no  R io d o  
Curu, a Gaspa r dos Reis .  

· 16 de Dezembro Consu l tada a Ca m a ra do  Icó pelo 
gove.rn.ador �e �ernam buco si conv in h a  a nomeação de  
um J U I Z  ord.ma no com resid en ci a  no s  Ca ri r i s  respol l ·  

dlstnbt.Ução da j ustiça . 

' 

0 pa ra cap t tão -mór  do Cea rá d e  acco rdo com o ra recc r  

ca tta .. · 

zes e 2 1 d tas . - ' 

I 

• 

• 

\ 

' 
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seg u i n t e  á l1 a g i n a  46 1 ci o l i v r< ) !Jesaggr,z vos dcJ !1ra zil c 

( ;  lvrit lS ti e Per na 171/JLLco : 
( ( · 

.. [ _Ju i z Co resm a  Dt) u ra d o ,  n a t u ra l  da  c i d a d e d a  I ) < J ra · 
h y b a ,  fi l ho I l l eg i t i m o  d e  Sa l va d o r  Co res ma  Do u ra d o , I ro · 
vedo r d a  fa ze n d a  R ea l  d a  d i  ta P rovi  n c i a ,  t i l h o d o  f >  r ove . 

· ti o r L u i s  Coresm a  e d e  sua m u l h e r  D . M a r i a ·Do u ra d o ,  
S o b r i t1 t1 a  d o  D o u t o r  F e l i c i a n o  D o u ra d o ,  C o nsel h e i ro U J 
t ra tna ri n o  e I n viad  ()  a s  Co rtes d e  F ra n ca e O la n da , segu iu  
a v i d a  m i l i ta r  e te n d o occ u p a d o  c oril sati sfa .ção va ri o.s 
postos foy p rov ido no d e  ca p i tão da R ea l Fo rta l eza d () 
B r u rn ,  q u e  �x e rc i tou  p o r  m u i tos a n n os , d e  donde  pa sso u  
�)a ra ca p i tão  m ó r  e Governador  da  à i la ta d a  Provi nc ia  d u  
(�ea rá ,  q u e  está gove rna 11 d o  com tn u i to acerto » .  

• 

Neste a 11 n o d e  1 7 5 0  os d i versos ca rgos da v i l l a d a  
f"o r ta l  eza est ive r a tn a ssi. 91 p re e n  eh  idos :· 

J u i z  ord i n a rio Pa u l o  José Teixei ra da C u n h;l 
\'e rea d o res A.n tc, n i o  f�e r re i ra d e  M en d onça , Cy 

p r i a n (_) Go m es e F l o rencio  d e  �.,re i ta s  Cor rea 

ves .  
Proc u ra d o r  da  Ca m a ra Dom i n gl)S Rod rigues C h a -

Escri vão da C a m a ra D o m i ngos Pere i r� L i m a . 
Po rtei ro da  C a m a ra e · a l ca i d e  dd v i l  la _ José Ro d r i 

gues das  N eves 
A l m otacés - G 0 n ça l o  d e  Goes  de M e nd o n ça ,  f\ n to n i o  

d e  O l í vei ra M e n ezes, G.e ra l do M a rq ues Le i tão ,  J osé d o s  
San tos  B raga , Ma rcos d a  Si l va Ba rros Co rrea , r ... ra n c i sco 
Pe rei ra M a ri n h o ,  o capi tão-mó r  d e  O rdena nças  F ra n 
cisco d a  Si lva (' o e l h o  e r' ra n c i sco XaviRr  d e  Sousa .  

N este a n n u  o M i ss iona r io da l b i a p a ba e ra o F) . e  lVJ a 
noel  d e  M a ttos e o � .e d e  ca m po dos l n d ios D .  Fel i p p e  
cie Sousa e Castro . · 

• 

175 1 
1 • le .) a. tte iro - - l )osse do ca p i tão Don1 i ngos r" ra n c Í SC ( t 

B raga Caeta n o  M a rt i ns  dos Sa n tos,  Ma rcos d e  Ba r ro� 
Co rrê� e Ma noel  Fe r re i ra d a  Si l va j u i z  o rd i n a r io ,  ve rea -
dores e p rocu rador  d a Ca m a ra d e  fo rta l eza . 

· 

N esse d ia p roo�deu - se á e l e ição d e  ba rre te pa ra u m 

I 

" 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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